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Resumo 

O presente trabalho tem como objetivo identificar e analisar questões e dilemas 

éticos frequentemente presentes na prática de avaliação (neuro)psicológica forense e cujo 

conhecimento é essencial para os psicólogos que interagem com o sistema legal. 

 São examinadas questões que atravessam mais especificamente a prática da 

avaliação forense, nomeadamente, a identificação do cliente e das entidades a quem o 

psicólogo forense deve responsabilidades, as questões psicolegais presentes no pedido de 

avaliação, os requisitos formais de consentimento informado, consentimento informal e 

notificação de propósito, os limites de confidencialidade, conflitos de interesse, relações 

múltiplas e clarificação de papéis, competência profissional, influências culturais e suas 

potenciais consequências para a validade dos resultados obtidos. 

No que diz respeito aos instrumentos e técnicas de avaliação (neuro)psicológica 

são consideradas questões relativas ao contexto de avaliação e aos critérios de seleção 

dos instrumentos psicométricos em contexto forense. O impacto da presença de terceiros 

é igualmente abordado centrando-se nos contributos da psicologia social e da 

neuropsicologia, na análise de questões relativas à validade da avaliação e dos resultados 

obtidos, à proteção dos materiais de testing, a casos excecionais e recomendações. 

É também referida a elaboração do relatório (neuro)psicológico forense sendo 

analisadas considerações éticas que o psicólogo deve ter durante a sua redação, mais 

concretamente no que diz respeito à compreensibilidade (extensão, organização dos 

dados e uso de jargão profissional e de rótulos) e interpretação da informação veiculada 

(informação relevante, distinção entre factos e inferências, questão jurídica de fundo). 

São ainda feitas recomendações no que respeita a redação do relatório na ausência de 

entrevista clínica e problemas associados a pedidos de modificação do relatório. 

Por último, são referidas considerações éticas específicas em avaliações 

(neuro)psicológicas com aplicação na área civil, nomeadamente, na regulação do 

exercício das responsabilidades parentais e avaliação de dano pessoal. 

 

Palavras-chave: ética, dilemas éticos, psicologia forense, avaliação (neuro)psicológica 

forense, redação do relatório forense  

 

 



v 
 

 

Abstract 

This paper aims to identify and analyze ethical issues and dilemmas frequently 

present in the practice of forensic (neuro)psychological assessment and whose knowledge 

is essential for psychologists who interact with the legal system. 

Issues that more specifically cross the practice of forensic assessment are 

examined, namely, the identification of the client and the entities to which the forensic 

psychologist owes responsibilities, the psycholegal issues present in the referral question, 

the formal requirements for informed consent, assent and notification of purpose, the 

limits of confidentiality, conflicts of interest, multiple relationships and clarification of 

roles, professional competence, cultural influences and their potential consequences for 

the validity of the results obtained. 

With regard to the instruments and techniques of (neuro)psychological 

assessment, questions related to the assessment settings and the criteria for selecting 

psychometric instruments in a forensic context are considered. The impact of third-party 

presence is also addressed by focusing on the contributions of social psychology and 

neuropsychology, the analysis of issues related to the validity of the evaluation and the 

results obtained, test security, exceptional cases and recommendations. 

The elaboration of the forensic (neuro)psychological report is also mentioned and 

are analyzed ethical considerations that the psychologist must have during its writing, 

more specifically with regard to comprehensibility (report length, organization of data 

and use of professional jargon and labels) and interpretation of the information conveyed 

(relevant information, distinction between facts and inferences, ultimate legal question). 

Recommendations are also made regarding the forensic report writing in the absence of 

a clinical interview and the problems associated with requests to modify the report. 

At last, specific ethical considerations are referred to in (neuro)psychological 

assessments with application in the civil area, namely, in child custody evaluations and 

assessment of personal injury. 

  

Keywords: ethics, ethical issues, forensic psychology, forensic (neuro)psychological 

assessment, forensic report writing 
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Introdução 

Comecemos por questões de definição terminológica e concetual. Segundo Ricou 

(2014) “a ética, qualquer que seja a perspectiva abordada, destina-se à apreciação das 

características boas ou más dos comportamentos humanos” (p. 95) e tem como objetivo 

“promover o bem de cada pessoa… [e] servir como orientação dos comportamentos 

humanos a partir de um conjunto de princípios de actuação” (p. 92). Já a deontologia 

profissional, para o autor, diz respeito ao conjunto de regras explícitas que regulam o 

exercício de uma profissão. Ambas as definições assumem especial importância uma vez 

que, à semelhança de outras profissões, a psicologia também possui um código 

deontológico que rege a conduta ética dos seus membros. Estas diretrizes não só atuam 

como uma bússola moral que orienta o profissional quando se depara com situações 

ambíguas e de difícil resolução como ainda permitem salvaguardar os interesses e bem-

estar das pessoas que recebem os serviços solicitados, promovendo assim a confiança que 

o público deposita no psicólogo (Weiner & Hess, 2014). Tais diretrizes são importantes 

pois no decorrer do seu percurso profissional é expectável que o psicólogo forense se 

depare com inúmeros desafios éticos sendo necessário obter e seguir orientações que 

guiem de modo ético e responsável a sua prática psicológica. Subespecialidades da 

Psicologia, como é o caso da Psicologia Forense têm os seus próprios códigos de ética 

(e.g. as Specialty Guidelines for Forensic Psychology, American Psychological 

Association, 2013) e desenvolvimentos da Neuropsicologia têm igualmente 

concretizações particulares (e.g, American Academy of Clinical Neuropsychology, 2001; 

National Academy of Neuropsychology, 2003). 

Deste modo, em contexto forense a ética assume um papel crucial na prestação de 

serviços psicológicos até porque o profissional é frequentemente confrontado com 

dilemas éticos que não se verificam noutros contextos. Com efeito, o psicólogo forense 

possui uma maior probabilidade de se deparar com dilemas ético-legais 

comparativamente com colegas que exercem na área clínica (Allan, 2013). Para além do 

mais, considerando que a realização de avaliações psicológicas/neuropsicológicas 

constitui a atividade mais comum dos psicólogos forenses (DeMatteo et al., 2020), não é 

de estranhar que questões éticas surjam com mais frequência neste tipo de atividade do 

que em qualquer outra atividade exercida (Weiner & Hess, 2014). 
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Na atualidade, a relevância e interesse por esta temática continua a observar-se 

existindo literatura que se dedica especificamente à relação entre ética e a prática de 

psicologia forense (e.g., Bush et al., 2006; Pirelli et al., 2017; Otto et al., 2017). 

A presente dissertação pretende identificar e analisar elementos da prática da 

avaliação (neuro)psicológica forense que colocam desafios éticos. Neste sentido, 

recorrendo a vários códigos deontológicos e de conduta são abordados alguns dos dilemas 

éticos com que o psicólogo se depara em diversas etapas do processo de avaliação 

(neuro)psicológica forense. Mais concretamente, são providenciadas considerações éticas 

que englobam problemáticas associadas à identificação do cliente e do pedido de 

avaliação, obtenção do consentimento informado e limites da confidencialidade, 

existência de conflitos de interesse e requisitos inerentes à competência profissional. 

Adicionalmente, são discutidas as condições do espaço físico no qual decorre a avaliação 

(neuro)psicológica, os critérios de seleção de instrumentos recomendados em contexto 

forense e o modo como a presença de terceiros pode influenciar a avaliação. São também 

descritos vários aspetos a ter em atenção durante a redação do relatório 

(neuro)psicológico forense, nomeadamente, fatores que afetam a compreensibilidade do 

documento e a interpretação da informação. Por último, são referidas considerações éticas 

específicas no que respeita a duas importantes áreas de avaliação (neuro)psicológica 

forense com aplicação no âmbito civil: avaliação da regulação do exercício das 

responsabilidades parentais e avaliação de dano pessoal. 

Uma vez que existem inúmeros princípios que são comuns tanto à avaliação 

psicológica como à avaliação neuropsicológica clínica em contexto forense (Simões, 

Sousa, et al., 2017), no presente trabalho decidiu-se adotar a expressão “avaliação 

(neuro)psicológica forense” para incluir estas duas conceptualizações. Neste plano, 

importa referir que a Psicologia Forense compreende a aplicação de conhecimentos 

psicológicos com o intuito de assistir o sistema judicial (Otto & Ogloff, 2014; cf. 

DeMatteo et al., 2020) e a Neuropsicologia Forense pode ser considerada uma 

subespecialidade da neuropsicologia clínica que emprega evidência neuropsicológica, 

isto é, foca-se nas relações entre o cérebro e as funções cognitivas, emocionais e 

comportamentais, de modo a auxiliar a tomada de decisão legal em âmbito criminal ou 

civil (Heilbronner, 2011; Hom, 2003; Hom & Nici, 2004; Larrabee, 2016; Simões, Sousa, 

et al., 2017). 
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1. Quem é o cliente? 

A partir do momento em que considera prestar serviços ou aceita um determinado 

caso o psicólogo forense deve, desde logo, proceder à identificação do cliente. Todavia, 

em contexto forense esta identificação pode tornar-se uma tarefa complexa. Se em 

contexto clínico o cliente é facilmente identificado sendo, por norma, a pessoa que está a 

ser avaliada ou a receber serviços terapêuticos, por outro lado, em contexto de avaliação 

psicológica forense raramente é esse o caso uma vez que o cliente é a entidade que 

solicitou a avaliação (e.g., advogado, tribunal, companhia de seguros, entidade patronal, 

etc.) e não o próprio examinando (Archer et al., 2016; Bush et al., 2006; Connell, 2016; 

Kalmbach & Lyons, 2006; Lamade, 2017; Melton et al., 2018; Oakes et al., 2017; Otto et 

al., 2017; Rocchio, 2020; Shapiro, 2016). 

Posto isto, para a maioria dos psicólogos forenses o cliente corresponde sempre à 

entidade que requisitou os seus serviços (Borkosky, 2014), sendo esta posição também 

adotada pela American Psychological Association (APA). Em 1980, esta questão e outros 

dilemas éticos foram abordados pela Task Force on the Role of Psychology in the 

Criminal Justice System (APA Task Force) criada pela APA (Monahan, 1980, como 

citado em Otto et al., 2017). Segundo a mesma, em avaliação psicológica forense o 

examinando não deveria ser identificado como cliente primário, sendo preferível 

considerar como cliente primário o tribunal ou o advogado que solicitou os serviços do 

profissional. Para além disso, a APA Task Force reconheceu que em algumas situações 

menos frequentes poderia existir mais do que um cliente. Já em 2013, a APA redigiu as 

Specialty Guidelines for Forensic Psychology (SGFP). Este documento, que ainda vigora 

na atualidade, assume uma posição mais restrita pois além de usar o conceito de cliente 

em vez de cliente primário também define de forma bastante explícita o cliente como 

sendo a entidade que solicita os serviços do psicólogo e possui uma relação contratual 

com o mesmo, enquanto que o examinando é somente o recipiente dos serviços prestados. 

Porém, nem todos os autores ou organizações (e.g., European Federation of 

Psychologists’ Associations [EFPA], 2005, 2015) concordam com esta definição por 

considerarem que em determinadas circunstâncias existe mais do que um cliente ou, pelo 

menos, existem diferentes tipos de clientes. Segundo esta perspetiva, para além da 

entidade que requisitou o psicólogo forense, o indivíduo que recebe os serviços 

solicitados também é visto como um cliente que possui direitos e a quem o profissional 
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deve responsabilidades (Fisher, 2009; Koocher, 2007). Por conseguinte, Fisher (2009) 

argumenta que é problemático colocar a questão “quem é o cliente?”, já que o modo como 

a questão está formulada não só sugere uma resposta no singular, descartando assim a 

possibilidade de múltiplos clientes, como também pode levar o profissional a descurar as 

suas obrigações para com as outras entidades presentes. Para evitar que isso aconteça, a 

autora recomenda substituir a questão “quem é o cliente?” pela questão “quais são as 

minhas responsabilidades éticas para cada uma das entidades envolvidas?”.  

Alguns autores argumentam que o avaliador forense não tem quaisquer 

responsabilidades para com o examinando por este não ser o seu cliente (Otto et al., 2017). 

No entanto, de ponto de vista ético, além de possuir responsabilidades para com o cliente, 

o psicólogo possui ainda obrigações para com a pessoa que recebe os serviços e outras 

entidades que estejam envolvidas (Borkosky, 2014; Fisher, 2009; Lamade, 2017; Otto et 

al., 2017). Neste sentido, tal como referem os Ethical Principles of Psychologists and 

Code of Conduct (EPPCC; Standard 3.07; APA, 2017) e as SGFP (Guideline 4.01; APA, 

2013), quando os serviços do psicólogo forense são requisitados por uma terceira parte o 

profissional deve prestar esclarecimentos a todas as entidades envolvidas, explicando 

devidamente qual o papel que vai desempenhar, quem é o cliente, qual o possível uso da 

informação recolhida e as limitações associadas à confidencialidade. 

 

2. Identificação do pedido de avaliação 

Previamente à prestação de serviços, para além da identificação do cliente, o 

psicólogo forense também deve identificar o pedido de avaliação (neuro)psicológica 

colocado. Os pedidos de avaliação podem ser bastante diversos, verificando-se diferenças 

substanciais do contexto clínico para o contexto forense. Por um lado, em avaliação 

clínica tradicional, o pedido de avaliação prende-se com questões como a identificação 

das necessidades clínicas do indivíduo, o diagnóstico de perturbações e a elaboração de 

planos de intervenção, visando sempre o bem-estar do paciente. Por outro, em contexto 

de avaliação forense, o pedido de avaliação é direcionado no sentido de ajudar o sistema 

judicial a decidir se o examinando possui determinadas capacidades, aptidões ou 

comportamentos que importam ser compreendidos, de modo a responder à questão legal 

(Heilbrun et al., 2009). Dentro do próprio contexto forense, os pedidos de avaliação 

diferem caso sejam considerados cenários de litígio civil ou criminal. No âmbito civil as 
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questões colocadas centram-se, por exemplo, na avaliação da presença ou ausência de 

perturbações neurológicas e psiquiátricas, identificação do nexo de causalidade associado 

a lesões ou eventos específicos, determinação do prognóstico, grau de incapacidade do 

indivíduo e necessidade de tratamento médico,  enquanto que no âmbito criminal o pedido 

de avaliação engloba questões relacionadas à responsabilidade criminal, competência 

para participar no próprio julgamento, determinação da sentença e redução da pena, entre 

outras (Bush & National Academy of Neuropsychology [NAN] Policy & Planning 

Committee, 2005). 

Independentemente do tipo de avaliação (neuro)psicológica forense solicitado, a 

identificação clara e precisa do pedido de avaliação é fundamental já que além de guiar a 

seleção dos métodos e instrumentos mais adequados para responder à questão legal 

também orienta o psicólogo nas restantes etapas do processo de avaliação, incluindo a 

redação do relatório (Ackerman, 2010; Conroy & Murrie, 2007; Goldfinger & Pomerantz, 

2014; LaDuke, 2017). No entanto, identificar corretamente o pedido de avaliação implica 

conceptualizar e compreender não só as questões legais como ainda as questões forenses 

relevantes presentes (LaDuke, 2017), algo que nem sempre é fácil. Embora as questões 

legais e psicolegais incluídas no pedido de avaliação possam ser claras, diretas e 

específicas, não é incomum o psicólogo forense deparar-se com pedidos vagos, confusos, 

complexos ou demasiado abrangentes que possuem, na maioria das vezes, questões 

implícitas que cabem ao profissional identificar (Cox et al., 2017; DeMier & Holden, 

2020; Goldfinger & Pomerantz, 2014; Guy & Zelechoski, 2017; Wygant & Lareau, 

2015). Adicionalmente, Bush e colaboradores (2006) advertem que as entidades que 

solicitam os serviços do psicólogo forense nem sempre sabem como devem colocar a 

questão que querem ver respondida. A título de exemplo, Wygant e Lareau (2015) 

consideram que advogados experientes, por norma, esclarecem de forma adequada as 

questões que constituem o pedido de avaliação. Porém, alguns advogados não sabem que 

questões legais devem colocar sendo necessário o psicólogo ajudar a determinar aquilo 

que está realmente em causa (Cox et al., 2017; DeMier & Holden, 2020; Wygant & 

Lareau, 2015). 

Neste sentido, torna-se imprescindível esclarecer o pedido de avaliação forense 

por inúmeras razões. De modo geral, a clarificação das questões legais e psicolegais reduz 

a probabilidade de surgirem problemas mais tarde como, por exemplo, conflitos sobre o 
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modo como a avaliação foi efetuada (Kalmbach & Lyons, 2006; Melton et al., 2018). 

Para além do mais, o esclarecimento destas questões não só ajuda a garantir que o tipo de 

notificação providenciada ao examinando é adequada como, também, permite determinar 

até que ponto a informação obtida deve permanecer em sigilo (Melton et al., 2018). Para 

proteger a privacidade do examinando, Melton et al. (2007) defendem que o psicólogo 

forense deve evitar pronunciar-se sobre questões que não estejam presentes no pedido de 

avaliação, assim como deve evitar obter informação que é irrelevante para a questão legal. 

Incluir informação irrelevante faz com que o profissional despenda de tempo e recursos 

em assuntos que não são pertinentes acabando, deste modo, por ser mais prejudicial do 

que benéfico até para a própria pessoa que está a ser avaliada (Conroy & Murrie, 2007).  

Além do que já foi referido, a clarificação do pedido solicitado também é essencial 

para o psicólogo determinar se possui competência para responder às questões psicolegais 

relevantes (Melton et al., 2018; Rocchio, 2020). Um psicólogo forense menos experiente 

não possui tanto o hábito de esclarecer estas questões (Cox et al., 2017) e pode não ser 

capaz de identificar aquilo que lhe é solicitado ou interpretar incorretamente o pedido de 

avaliação (Wygant & Lareau, 2015). Por esse motivo, o profissional deve ter a 

competência e experiência necessária para transformar princípios legais em constructos 

psicolegais que possam ser avaliados psicometricamente (Guy & Zelechoski, 2017; 

Heilbrun et al., 2009).  

Posto isto, tal como salienta LaDuke (2017), o esclarecimento das questões legais 

e das questões forenses relevantes é imprescindível para assegurar a realização de uma 

avaliação forense simultaneamente ética e eficaz. Por conseguinte, Melton e 

colaboradores (2007) aconselham a clarificar questões vagas ou ambíguas. Já Schoenberg 

e Scott (2011) recomendam esclarecer o pedido de avaliação independentemente da 

especificidade do mesmo. Em última instância, caso estas questões não sejam claras e 

não seja possível esclarecê-las o psicólogo forense deve considerar recusar o pedido 

(Wygant & Lareau, 2015). 

 

3. Consentimento informado, consentimento informal e notificação de propósito 

A obtenção do consentimento informado constitui um elemento fundamental e 

indissociável da prática psicológica (Lamade, 2017) sendo, portanto, imprescindível para 

o exercício ético das funções do psicólogo forense. Este procedimento é de tal modo 
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importante que não só é necessário em contexto de avaliação psicológica como também 

tem que ser obtido em contexto de intervenção e investigação, existindo inclusive 

diretrizes específicas neste sentido (cf. EPPCC; Standards 8.02, 9.03, 10.01; APA, 2017). 

Além de respeitar e promover a dignidade, autonomia e direito à liberdade de escolha do 

indivíduo, o consentimento informado permite ao examinando considerar os riscos e 

benefícios inerentes aos serviços requisitados para que possa tomar uma decisão 

informada e responsável (Berg et al., 2001; Bush et al., 2006; Johnson-Greene & NAN 

Policy & Planning Committee, 2005; Kalmbach & Lyons, 2006; Otto et al., 2017). 

Adicionalmente, o consentimento informado ajuda ainda a promover a cooperação do 

examinando, facilitando assim as interações profissionais estabelecidas (Otto et al., 

2017).  

Posto isto, tal como se encontra explícito nos EPPCC (Standard 3.10(a); APA, 

2017) e nas SGFP (cf. Guidelines 6.03.01, 6.03.02; APA, 2013), é imperativo que o 

psicólogo forense obtenha o consentimento informado previamente à avaliação forense, 

salvo algumas exceções. Esta mesma exigência também se verifica em Portugal. Mais 

concretamente, segundo o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses 

(Código Deontológico; Princípio 4.4; OPP [Ordem dos Psicólogos Portugueses], 2016) 

os psicólogos têm que obter “consentimento informado para os processos de avaliação ou 

diagnóstico, excepto quando estes fazem parte das actividades de rotina institucional, 

organizacional ou educacional, que correspondam a uma solicitação regulamentada na lei 

ou pretendam identificar a capacidade de tomada de decisão” (p. 26).  

Importa relembrar que o processo de consentimento informado varia consoante o 

psicólogo adote um papel clínico/terapêutico ou um papel forense (Greenberg & Shuman, 

1997, 2007; Kalmbach & Lyons, 2006; Neal, 2017). Enquanto que em contexto 

terapêutico indivíduos considerados competentes possuem liberdade de escolha 

relativamente à sua participação no processo de avaliação, em contexto forense essa 

mesma liberdade acaba por ser mais restrita (Melton et al., 2007). Além do mais, dentro 

do próprio contexto forense, a obtenção do consentimento informado depende das 

circunstâncias em que é realizada a avaliação, já que estas vão determinar se é necessário 

obter consentimento informado (informed consent), consentimento informal (assent) ou 

notificação do propósito da avaliação (notification of purpose). 
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Segundo Lamade (2017), o consentimento informado pode ser conceptualizado 

como um processo composto por duas etapas: uma primeira etapa que envolve a 

divulgação de informação ao cliente primário e uma segunda etapa na qual é 

providenciada informação ao indivíduo que recebe os serviços. Deste modo, embora não 

possa ser considerado propriamente como consentimento informado, o psicólogo forense 

deve prestar informações à entidade que solicitou os seus serviços, tal como é enfatizado 

nas SGFP (Guideline 6.02; APA, 2013). Neste sentido, o psicólogo deve esclarecer com 

o cliente primário diversas questões: a natureza dos serviços requisitados; a sua 

competência, conhecimento e experiência profissional para aceitar o caso em questão; a 

existência de atividades ou relações prévias que possam originar conflitos de interesse; 

potenciais limitações da metodologia que vai ser utilizada; o acesso a fontes colaterais de 

informação; a preparação do relatório; e a definição dos honorários (Lamade, 2017; Otto 

et al., 2017).  

Como foi referido anteriormente, além da informação divulgada ao cliente 

primário, o examinando também tem que ser devidamente informado. Posto isto, são 

vários os elementos que devem constar do consentimento informado, nomeadamente, a 

natureza e propósito da avaliação (neuro)psicológica forense, quem requisitou os serviços 

psicológicos, as questões legais que serão abordadas, os métodos e procedimentos da 

avaliação, os limites da confidencialidade, o possível uso da informação obtida, quem 

terá acesso aos resultados e ao relatório, se será efetuada uma entrevista de restituição de 

informação (feedback), e qual a entidade responsável pelo pagamento dos serviços do 

profissional (Bush et al., 2006; Foote et al., 2020; Heilbrun et al., 2009; Horton & Soper, 

2019; Kalmbach & Lyons, 2006; Melton et al., 2018; Otto et al., 2017; Rocchio, 2020; 

Walker et al., 2020). É fundamental que o examinando entenda o papel do psicólogo 

forense e esteja consciente de que não existe uma relação tradicional de psicólogo-

paciente (Bush & NAN Policy & Planning Committee, 2005; Johnson-Greene & NAN 

Policy & Planning Committee, 2005), de modo que o examinando não é um paciente do 

psicólogo e não está a ser avaliado com o objetivo de receber tratamento (Melton et al., 

2018).  

O consentimento informado deve também deixar explícito que o examinando tem 

o direito de não responder às questões colocadas e de recusar participar na avaliação, 

devendo ser igualmente informado sobre as potenciais consequências e sanções legais de 
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que pode vir a ser alvo caso recuse proceder ou terminar unilateralmente o processo de 

avaliação psicológica (Foote et al., 2020; Melton et al., 2018; Otto et al., 2017). Por 

último, deve constar no consentimento informado a expectativa de que o examinando 

coopere, faça o seu melhor e responda honestamente durante os procedimentos de 

avaliação (Foote et al., 2020; Melton et al., 2018; cf. Bush et al., 2006), de modo a 

prevenir a ocorrência de simulação, exagero de sintomas cognitivos/psicopatológicos ou 

esforço reduzido por parte do indivíduo. Em suma, para que o consentimento informado 

seja válido é necessário que o examinando possua informação suficiente acerca da 

natureza e propósito da avaliação, participe de forma voluntária e tenha competência para 

tomar decisões conscientes (Connell, 2016; Foote et al., 2020; Melton et al., 2007; Otto 

et al., 2017; Shapiro, 2016; Walker et al., 2020).  

Porém, em determinadas circunstâncias o examinando não possui competência 

para providenciar consentimento informado como, por exemplo, no caso de crianças e 

adolescentes ou no caso de adultos com limitações cognitivas (Bemister & Dobson, 2011; 

Johnson-Greene & NAN Policy & Planning Committee, 2005; Otto et al., 2017). Nestas 

circunstâncias, os EPPCC (Standard 3.10(b); APA, 2017) e as SGFP (Guideline 6.03.03; 

APA, 2013) aconselham o psicólogo forense a facultar uma explicação adequada ao 

examinando, obter o seu consentimento informal assim como o consentimento formal do 

seu representante legal e, ainda, ter em consideração as preferências e o melhor interesse 

do indivíduo. Por conseguinte, independentemente da idade ou de limitações associadas 

ao funcionamento psicológico, o examinando tem o direito de consentir ainda que de 

modo informal, sendo, no entanto, necessário obter adicionalmente o consentimento 

informado da entidade que possui autoridade legal para o efeito (Bemister & Dobson, 

2011; Bush et al., 2006; Otto et al., 2017).  

Importa ressaltar que em contexto de avaliação (neuro)psicológica forense, o 

consentimento informado nem sempre é exigido legalmente (Bush & NAN Policy & 

Planning Committee, 2005; Kalmbach & Lyons, 2006). Mais concretamente, se a 

avaliação for solicitada pelo tribunal é possível efetuar a mesma sem o consentimento ou 

perante a objeção do examinando (Melton et al., 2018; cf. SGFP; Guideline 6.03.02; 

APA, 2013). Dentro deste contexto, segundo Heilbrun e colaboradores (2009), uma vez 

que a participação do examinando é imposta legalmente pelo sistema judicial não seria 

adequado obter o consentimento informado do indivíduo. Por este motivo, quando a 
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avaliação é determinada pelo tribunal e o profissional avança com a mesma 

independentemente da objeção do indivíduo ou sem necessitar do seu consentimento 

ainda que o examinando possua competência para consentir, deve ser fornecida uma 

notificação do propósito da avaliação em vez do consentimento informado (Bush et al., 

2006; Heilbrun et al., 2009; Otto et al., 2017). Não obstante, o examinando tem que ser 

informado acerca da natureza e propósito da avaliação, incluindo as limitações associadas 

à confidencialidade (Otto et al., 2017). 

Informar o examinando sobre a natureza e propósito da avaliação 

(neuro)psicológica constitui um princípio ético incontornável na prática psicológica 

(Lamade, 2017). Por conseguinte, embora as circunstâncias ditem o tipo de 

consentimento que é necessário o psicólogo obter, as informações fornecidas tanto no 

consentimento informal como na notificação do propósito da avaliação devem ser 

semelhantes às que constam do consentimento informado (Heilbrun et al., 2009; 

Kalmbach & Lyons, 2006). Cabe ao psicólogo forense transmitir estas informações de 

preferência no idioma principal do examinando (Johnson-Greene & NAN Policy & 

Planning Committee, 2005), utilizando uma linguagem simples e adequada às suas 

competências cognitivas (Bush et al., 2006; Kalmbach & Lyons, 2006; cf. EPPCC; 

Standard 9.03; APA, 2017). Adicionalmente, o psicólogo deve fazer um esforço para 

assegurar que o examinando compreendeu o processo de consentimento/notificação 

(Heilbrun et al., 2009; Kalmbach & Lyons, 2006), sendo assim recomendável questionar 

ou pedir ao indivíduo para parafrasear e explicar as informações fornecidas (Bush et al., 

2006; Heilbrun et al., 2009; Johnson-Greene & NAN Policy & Planning Committee, 

2005; Walker et al., 2020). Posto isto, no decorrer do processo de avaliação pode ser 

necessário o profissional ter de repetir as informações abordadas no consentimento, 

nomeadamente, quando está a lidar com crianças e jovens (Kalmbach & Lyons, 2006) ou 

com pessoas que experienciaram eventos traumáticos (Rocchio, 2020). 

3.1. Consentimento escrito vs. verbal 

De modo geral, em contexto forense o psicólogo deve preferencialmente recorrer 

ao consentimento escrito ainda que, dependendo das circunstâncias, possa prestar 

consentimento oral (Bemister & Dobson, 2011; Horton & Soper, 2019; Johnson-Greene 

& NAN Policy & Planning Committee, 2005; Kalmbach & Lyons, 2006; Rocchio, 2020; 
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Shapiro, 2016). Em diversas ocasiões pode ser mais prático ou conveniente obter 

consentimento oral como, por exemplo, em situações em que o psicólogo tem de lidar 

com indivíduos com perturbações psiquiátricas ou psicológicas severas (Johnson-Greene 

& NAN Policy & Planning Committee, 2005), na provisão de serviços através de meios 

tecnológicos (Bemister & Dobson, 2011) ou devido a motivos de segurança (Wygant & 

Lareau, 2015). Como referem Wygant e Lareau (2015), no âmbito de uma avaliação 

(neuro)psicológica forense em contexto criminal pode ser perigoso disponibilizar um 

objeto afiado ao examinando, como uma caneta ou lápis, para assinar o consentimento. 

Não obstante, considerando as consequências legais que podem ocorrer caso o 

examinando mais tarde afirme que não foi informado sobre a natureza e propósito da 

avaliação, o profissional é aconselhado a obter por escrito o consentimento ou notificação 

(Kalmbach & Lyons, 2006), sempre que possível. Melton et al. (2018) sugerem, 

inclusive, que o psicólogo forense deve ficar com uma cópia do consentimento, podendo 

facultar outra cópia ao examinando.  

Embora não especifiquem se deve ser obtido em formato escrito ou oral, tanto a 

APA (Standard 3.10(d); EPPCC, 2017) como a OPP (Princípio 1.7; Código 

Deontológico, 2016) argumentam que o consentimento/notificação deve ser devidamente 

documentado. A documentação de registos não só beneficia o cliente e o recipiente dos 

serviços como também permite proteger o psicólogo na eventualidade deste ser acusado 

de não fornecer o consentimento, violar os termos de confidencialidade ou ter tido uma 

conduta pouco ética, entre outras acusações (Bemister & Dobson, 2011). 

 

4. Limites da confidencialidade 

De acordo com a OPP (Princípio 2; Código Deontológico, 2016) o psicólogo tem 

a “obrigação de assegurar a manutenção da privacidade e confidencialidade de toda a 

informação a respeito do seu cliente, obtida directa ou indirectamente … e de conhecer 

as situações específicas em que a confidencialidade apresenta algumas limitações éticas 

ou legais” (p. 21). Contrariamente ao contexto clínico em que o psicólogo possui, salvo 

algumas exceções, a obrigação de manter em confidência as informações que lhe são 

divulgadas, o mesmo não se verifica neste contexto (Bush et al., 2006). Por conseguinte, 

a descrição dos limites da confidencialidade constitui, possivelmente, um dos aspetos 
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mais importantes do processo de consentimento informado em avaliação 

(neuro)psicológica forense (Lamade, 2017).    

Ainda que em âmbito forense não exista o dever de confidencialidade, é 

eticamente necessário o profissional informar antecipadamente o examinando acerca 

deste respeito (Kalmbach & Lyons, 2006). Posto isto, previamente à prestação de serviços 

o psicólogo deve esclarecer de forma explícita quem vai ter acesso aos resultados da 

avaliação (Guy & Zelechoski, 2017; Heilbrun et al., 2009; Otto et al., 2017), 

nomeadamente, quem vai receber o relatório psicológico forense caso este tenha sido 

solicitado e se é possível ou não providenciar feedback dos resultados ao indivíduo 

avaliado. Neste sentido, deve ficar claro para o examinando que quem vai receber o 

relatório é a entidade que solicitou os serviços psicológicos (e.g., tribunal, advogado) e 

não o próprio (Allan & Grisso, 2014; Borkosky, 2014; Oakes et al., 2017; Walker et al., 

2020). Do mesmo modo, durante o processo de consentimento informado o psicólogo 

deve esclarecer se vai ser fornecido ou não feedback ao examinando já que, usualmente, 

este não é providenciado em alguns contextos forenses (Connell, 2008). Embora existam 

argumentos éticos tanto a favor como contra esta posição (cf. Foster et al., 2019), segundo 

os EPPCC (Standard 9.10; APA, 2017) e as SGFP (Guideline 10.05; APA, 2013) o 

psicólogo forense deve esforçar-se para comunicar e explicar ao examinando os 

resultados obtidos, ainda que em determinadas circunstâncias tal não seja possível. 

 

5. Conflitos de interesse 

No decorrer do seu percurso profissional não é incomum o psicólogo forense 

deparar-se com diversos tipos de conflitos de interesse. Segundo as diretrizes estipuladas 

pelas SGFP (APA, 2013), conflitos de interesse verificam-se sempre que a 

imparcialidade, objetividade, discernimento profissional e tomada de decisão do 

psicólogo forense ficam comprometidas como resultado de relacionamentos pessoais, 

interesses financeiros, entre outros fatores. Dado que os conflitos de interesse podem 

influenciar a sua objetividade e consequentemente interferir na prestação ética de 

serviços, o profissional deve evitar ao máximo envolver-se neste tipo de situações, tal 

como é assinalado por vários códigos deontológicos e de conduta. Neste sentido, de 

acordo com o Código Deontológico (Princípio 5.7; OPP, 2016) “os/as psicólogos/as 

devem prevenir e evitar eventuais conflitos de interesse” (p. 29). Também as SGFP 
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(Guideline 1.03; APA, 2013) e os EPPCC (Standard 3.06; APA, 2017) partilham da 

mesma posição argumentando que o psicólogo forense não deve aceitar funções quando 

é expectável que relacionamentos, interesses pessoais, financeiros, legais, profissionais, 

científicos ou outros coloquem em causa a sua imparcialidade e competência. 

Embora idealmente o profissional deva evitar a ocorrência de conflitos de 

interesse, tal nem sempre é possível. Dentro deste cenário, partindo do pressuposto de 

que é possível gerir o conflito de interesse sem que a objetividade e imparcialidade do 

psicólogo sejam prejudicadas, os serviços psicológicos podem ser providenciados 

devendo, no entanto, estar devidamente documentados (SGFP; Guideline 1.03; APA, 

2013). Não obstante, na existência de um conflito de interesse recomenda-se que o 

psicólogo tenha cautela e tome determinadas precauções. Para Spizzirri (2017), a partir 

do momento em que se apercebe da existência de um conflito de interesse o psicólogo 

forense tem a responsabilidade ética de o divulgar às várias entidades envolvidas. 

Segundo a autora, este ato de transparência para além de proteger a reputação do próprio 

psicólogo e da classe profissional em que está inserido possibilita ainda que outros 

profissionais averiguem a capacidade do mesmo para permanecer imparcial e objetivo. 

Já Bush e colaboradores (2006) aconselham o psicólogo a consultar informalmente com 

colegas que tenham experienciado dilemas éticos semelhantes ou a procurar assistência 

consultando formalmente com comissões de ética. Para além do mais, caso venha a ser 

necessário, a consultoria efetuada constitui uma das formas que o profissional tem para 

demonstrar que agiu de modo responsável e ponderado na gestão do conflito de interesse. 

Adicionalmente, o psicólogo forense deve distanciar-se e refletir se em circunstâncias 

idênticas outro profissional teria a sua objetividade comprometida (SGFP; Guideline 

1.03; APA, 2013), ao ponto de ser preferível retirar-se do caso.  

5.1. Relações múltiplas e clarificação de papéis 

As relações múltiplas constituem um dos mais proeminentes tipos de conflito de 

interesse com que os psicólogos se podem deparar. De acordo com as SGFP (APA, 2013), 

as relações múltiplas ocorrem quando o psicólogo forense: detém uma relação 

profissional com um indivíduo e, durante esse período de tempo ou posteriormente, 

estabelece com o mesmo indivíduo uma relação de diferente cariz; envolve-se numa 

relação pessoal, financeira ou de outra natureza com uma entidade opositora; estabelece 
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uma relação profissional com um determinado indivíduo e entra simultaneamente numa 

relação com um familiar ou pessoa próxima do indivíduo em questão; ou compromete-se 

a estabelecer no futuro uma outra relação com o próprio indivíduo, seu familiar ou pessoa 

próxima (Guideline 4.02).  

Porém, importa salientar que nem todas as relações múltiplas são proibidas 

(Shapiro, 2016; Walker et al., 2020). Além do mais, pode não ser possível evitar o 

estabelecimento de relações múltiplas em determinados contextos como, por exemplo, 

instituições correcionais, hospitais psiquiátricos, zonas rurais, vilas ou cidades pequenas 

(Ackerman, 2010; Melton et al., 2018; Spizzirri, 2017). Não obstante, diretrizes 

deontológicas aconselham o psicólogo forense a abster-se deste tipo de situações caso 

seja previsível que a sua objetividade, imparcialidade e competência seja afetada (SGFP; 

Guideline 4.02; APA, 2013) ou exista a possibilidade de causar dano à pessoa com quem 

foi estabelecida a relação profissional (EPPCC; Standard 3.05; APA, 2017). A nível 

nacional são prestadas recomendações no mesmo sentido, conforme é referido pela OPP 

(Princípio 5.8; Código Deontológico, 2016): 

Os/as psicólogos/as não devem estabelecer uma relação profissional com quem 

mantenham ou tenham mantido uma relação prévia de outra natureza. Do mesmo 

modo, não devem desenvolver outro tipo de relações com os seus clientes ou com 

pessoas próximas dos seus clientes. Em qualquer circunstância a relação 

profissional deve ser salvaguardada em relação a qualquer outra entretanto 

estabelecida sendo os/as psicólogos/as responsáveis por qualquer prejuízo que 

possa vir a ocorrer nesse contexto. (pp. 29-30) 
 

Posto isto, de acordo com Spizzirri (2017) não seria ético proceder à avaliação de um 

indivíduo que estivesse a ser julgado em tribunal por alguém com quem o psicólogo 

forense possuísse uma relação de amizade ou proximidade, tal como não seria correto o 

profissional efetuar uma avaliação (neuro)psicológica ao filho ou familiar de um amigo 

seu. Do mesmo modo, autores como Horton e Soper (2019) frisam que seria inadequado 

o psicólogo forense prestar serviços aos seus próprios familiares. Adicionalmente, 

embora em contexto legal possa assumir várias funções (e.g., avaliador forense, 

consultor, perito), o psicólogo forense não deve estabelecer mais do que um papel 

profissional com o mesmo indivíduo já que inúmeros conflitos podem surgir quando 

desempenha duas ou mais funções, independentemente de serem exercidas 
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simultaneamente ou não (Ackerman, 2010; Melton et al., 2018; Spizzirri, 2017). De 

seguida são descritas algumas destas situações, nomeadamente, quando o psicólogo adota 

os papéis de terapeuta e avaliador forense e de consultor e avaliador forense. 

5.1.1. Papel de terapeuta e avaliador forense 

Segundo as SGFP (Guideline 4.02.01; APA, 2013) a prestação simultânea ou 

consecutiva de serviços terapêuticos e forenses ao mesmo indivíduo é desaconselhada, 

devendo o profissional direcionar o pedido para outro colega. Caso não seja possível, o 

psicólogo deve ponderar sobre os potenciais riscos e benefícios inerentes ao desempenho 

de ambas as funções para as entidades envolvidas. Autores como Greenberg e Shuman 

(1997, 2007) vão mais longe, afirmando que este tipo de relação múltipla constitui um 

conflito ético irreconciliável devido à existência de inúmeras diferenças conceptuais e 

práticas entre papéis forenses e terapêuticos. Para estes autores, um psicólogo prudente 

limitar-se-ia a desempenhar uma única função mesmo que possua a competência 

necessária para efetuar serviços terapêuticos e de avaliação psicológica.  

Neste sentido, caso tenha sido terapeuta de um determinado indivíduo o psicólogo 

forense não deve aceitar o papel de avaliador por várias razões. Uma destas razões 

prende-se com a questão da objetividade. Com base na literatura, a objetividade do 

profissional facilmente ficaria comprometida devido ao estabelecimento prévio de uma 

relação terapêutica (Heilbrun et al., 2009) até porque, enquanto avaliador forense, o 

psicólogo teria dificuldade em separar as informações, opiniões e ideias preconcebidas 

obtidas durante a terapia, impossibilitando assim uma avaliação psicológica imparcial 

(Kalmbach & Lyons, 2006; Otto et al., 2017). Um outro motivo assinalado diz respeito 

às diferenças entre os dois papéis. Contrariamente ao contexto terapêutico em que a 

confidencialidade está assegurada, salvo algumas exceções, em cenário de avaliação 

psicológica este mesmo pressuposto não se verifica (Kalmbach & Lyons, 2006; Melton 

et al., 2018). Para além do mais, o avaliador forense deve assumir uma postura objetiva e 

mais cética pois o seu propósito não passa por estabelecer uma aliança terapêutica, mas 

sim por recolher imparcialmente informação para responder à questão legal solicitada 

(Kalmbach & Lyons, 2006; Melton et al., 2018; Shapiro, 2016; Walker et al., 2020).  

Adicionalmente, a transição de papéis pode destruir ou afetar negativamente a relação 

terapêutica e a confiança depositada no profissional (Heilbrun et al., 2009; Kalmbach & 
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Lyons, 2006). Dentro desta perspetiva, Shapiro (2016) e Walker (2020) salientam que a 

avaliação de sintomas é um dos aspetos que pode levar à destruição da relação terapêutica 

pois embora constitua uma componente imprescindível da avaliação psicológica forense, 

não é consistente com a natureza do contexto terapêutico.  

Por outro lado, também se verificam questões éticas quando o psicólogo passa de 

avaliador forense a terapeuta do mesmo indivíduo (Greenberg & Shuman, 1997). Ao 

providenciar serviços terapêuticos a um indivíduo que outrora foi seu examinando o 

psicólogo beneficia financeiramente. Daí podem surgir vários conflitos como por 

exemplo a perceção de que o psicólogo só está interessado em expandir a sua atividade 

profissional para proveito próprio (Melton et al., 2018; Otto et al., 2017). Deste modo, 

caso decida estabelecer um papel terapêutico após ter prestado serviços enquanto 

avaliador forense, Bush e colaboradores (2006) defendem que o psicólogo tem que 

fundamentar a sua decisão de não remeter o caso para outro colega igualmente 

competente. Já Melton et al. (2018) consideram que o profissional pode eventualmente 

proceder com esta mudança de papéis, se o pedido para exercer terapia não tiver sido 

previamente antecipado.  

5.1.2. Papel de consultor e avaliador forense 

Ainda que os papéis de consultor e avaliador forense sejam frequentemente 

solicitados em conjunto (Otto et al., 2017), especialmente por advogados, convém 

salientar que estas funções não são conciliáveis visto serem bastante distintas uma da 

outra. No entanto, por vezes o advogado ou entidade que retém o psicólogo como 

avaliador forense espera que este não só proceda à avaliação (neuro)psicológica como 

também providencie serviços de consultoria, gerando assim um conflito ético para o 

profissional (Melton et al., 2018; Otto et al., 2017). Ao assumir o papel de consultor o 

psicólogo forense passa a ser considerado um elemento da entidade jurídica que solicitou 

os seus serviços sendo da sua responsabilidade: providenciar esclarecimentos sobre 

questões psicolegais; fazer observações e responder a questões que surjam durante o 

julgamento; determinar perguntas relevantes para interrogar testemunhas; e ainda, criticar 

e avaliar as qualificações, depoimentos e relatórios de peritos (Otto et al., 2017; Rocchio, 

2020). Para além do mais, não é obrigado a manter a mesma imparcialidade e objetividade 

exigidas ao examinador forense. Tendo isto em consideração, Bush e colaboradores 



17 
 

Ética e deontologia na  

prática de avaliação (neuro)psicológica forense 

Ana Marques (anitamarques1996@gmail.com) 2021 

(2006) defendem que seria difícil para o profissional manter uma posição neutra e 

objetiva enquanto avaliador forense sem ser influenciado pela posição tendenciosa que 

toma enquanto consultor. Assim, a partir do momento em se assume como examinador 

forense, o psicólogo é desaconselhado a desempenhar atividades como consultor mesmo 

que possua a competência necessária para exercer ambas as funções.  

 

6. Competência profissional 

De acordo com Kalmbach e Lyons (2006), os profissionais de saúde mental têm 

a obrigação ética de demonstrar competência na área que exercem profissionalmente. 

Mais concretamente, ser competente implica possuir competência cultural (Otto et al., 

2017) e possuir capacidades, conhecimentos, educação, treino e experiência num domínio 

específico (Walker et al., 2020). Posto isto, previamente à avaliação (neuro)psicológica 

o psicólogo forense deve certificar-se que detém as aptidões e competências necessárias 

para efetuar a avaliação e dar resposta às questões psicolegais solicitadas (Rocchio, 2020). 

Se o profissional não detiver competência profissional suficiente arrisca-se a 

comprometer a validade da informação recolhida (Bush & Lees-Haley, 2005) acabando, 

consequentemente, por invalidar todo o processo de avaliação.  

Assim, de ponto de vista ético, o psicólogo forense não deve aceitar serviços para 

os quais não possui as competências necessárias (Shapiro, 2016). Como refere o Código 

Deontológico (Princípio B; OPP, 2016) 

os/as psicólogos/as têm como obrigação exercer a sua actividade de acordo com 

os pressupostos técnicos e científicos da profissão, a partir de uma formação 

pessoal adequada e de uma constante actualização profissional, de forma a 

atingir os objectivos da intervenção psicológica. De outro modo, acresce a 

possibilidade de prejudicar o cliente e de contribuir para o descrédito da 

profissão. (p. 15) 

6.1. Multiculturalismo e diversidade  

Embora a questão da cultura tenha sido bastante menosprezada durante vários 

anos, atualmente os profissionais de psicologia prestam maior atenção às influências 

culturais reconhecendo o seu impacto no processo de avaliação (Suzuki & Ponterotto, 

2008; Weiss & Rosenfeld, 2012). Com efeito, em contexto de avaliação 
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(neuro)psicológica a perspetiva multicultural é abordada por inúmeros autores (e.g., 

Dana, 2005; Gopaul-McNicol & Armour-Thomas, 2002; Suzuki & Ponterotto, 2008). De 

igual modo, o apelo à prática ética e responsável de serviços psicológicos em contextos 

étnicos distintos encontra-se presente em diretrizes específicas, sendo disso exemplo o 

Race and Ethnicity Guidelines in Psychology: Promoting Responsiveness and Equity 

(Race and Ethnicity Guidelines; APA, 2019). Segundo estas diretrizes o psicólogo tem 

que estar consciente da existência de influências raciais e étnicas nas várias atividades 

profissionais que desempenha (Guideline 1) devendo, portanto, evitar a ocorrência de 

enviesamentos raciais, étnicos e culturais quando exerce serviços de consultoria, 

intervenção ou avaliação psicológica (Guideline 9). Neste sentido, é ainda aconselhada a 

aquisição e manutenção de conhecimentos atualizados sobre os avanços teóricos e 

empíricos referentes à raça e etnia, tendo em consideração perspetivas interdisciplinares 

(Guideline 2). 

Adicionalmente, existem orientações para a apreciação de diferenças individuais 

e de grupo em contexto forense. De acordo com as SGFP (APA, 2013), a competência e 

a imparcialidade do profissional podem ser influenciadas pela sua própria cultura, 

crenças, valores, atitudes e preconceitos (Guideline 2.07). Por este motivo, atendendo ao 

contexto legal, torna-se indispensável o psicólogo forense compreender diferenças 

individuais e culturais relevantes como a idade, género, raça, etnia, cultura, idioma, 

religião, orientação sexual e classe socioeconómica (Guideline 2.08). 

Cada vez mais os psicólogos forenses são solicitados para avaliar indivíduos de 

diversos grupos étnicos acerca dos quais poucos conhecimentos possuem já que, por 

norma, estes diferem significativamente do contexto cultural do examinador (Weiss & 

Rosenfeld, 2012). Uma vez que o contexto sociocultural influencia o funcionamento 

psicológico, torna-se imprescindível conhecer a identidade étnica do examinando, sendo 

necessário averiguar a sua nacionalidade, local de nascimento, raça, etnia, perceções 

relativas às instituições e profissionais de saúde, interações familiares, religião, entre 

outros fatores (Bush et al., 2006). O nível de aculturação do indivíduo também deve ser 

considerado já que permite entender o grau de assimilação da cultura dominante e a 

importância dada à cultura de origem (Weiss & Rosenfeld, 2012; Weiss & Rosinski, 

2016). 
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Não obstante o aumento de literatura sobre o uso e utilidade de instrumentos de 

avaliação em populações com diversos antecedentes culturais, a existência de testes 

específicos para esta finalidade continua a ser escassa (Suzuki & Ponterotto, 2008; Weiss 

& Rosinski, 2016) traduzindo-se num dos principais desafios éticos com que se deparam 

os profissionais. Deste modo, ainda que seja aconselhado o uso de instrumentos 

culturalmente válidos para a população em questão (Dana, 2005), vários testes 

frequentemente administrados em contexto forense não foram desenvolvidos nem 

validados para grupos étnicos minoritários (Weiss & Rosenfeld, 2012). Este cenário pode 

ser bastante problemático uma vez que diferenças culturais influenciam o desempenho do 

examinando em certos instrumentos de avaliação como, por exemplo, testes que 

englobam tarefas com tempo limite (Kalmbach & Lyons, 2006). Nestas circunstâncias, 

indivíduos pertencentes a grupos culturais que colocam maior ênfase na precisão para 

executar a prova em vez da velocidade arriscam-se a obter piores resultados que não 

avaliam de forma fidedigna as suas capacidades.  

Como se pode verificar, garantir a validade dos resultados obtidos é uma tarefa 

extremamente complexa especialmente quando o examinando pertence a grupos étnicos 

ou raciais distintos daqueles que foram utilizados na estandardização do instrumento de 

medida em causa (Bush et al., 2006). Posto isto, o psicólogo forense deve salvaguardar a 

possibilidade de os resultados observados não serem representativos do verdadeiro 

funcionamento psicológico do indivíduo, sendo igualmente necessário explicitar as 

limitações relativas às interpretações efetuadas. 

As influências culturais não se restringem somente à seleção, administração e 

interpretação de testes podendo também estender-se ao consentimento informado, a 

comportamentos não verbais e ao diagnóstico. Se bem que o consentimento informado é 

um aspeto imprescindível e indissociável da prática psicológica, este conceito pode 

confundir e ser pouco familiar para indivíduos de algumas culturas não ocidentais que 

possuem uma noção de confidencialidade mais limitada (Weiss & Rosenfeld, 2012). Em 

relação aos comportamentos não verbais manifestados pelo examinando, a interpretação 

dos mesmos pode resultar numa formulação de caso extremamente imprecisa e 

inadequada caso o psicólogo forense careça de competência multicultural (Kalmbach & 

Lyons, 2006). A título de exemplo, cabeça baixa e evitamento de contacto visual 

constituem comportamentos que se podem observar em indivíduos de culturas que 
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privilegiam o respeito por pessoas mais velhas (e.g., cultura asiática). Por conseguinte, os 

comportamentos referidos podem ser erroneamente interpretados como falta de 

autoestima, vergonha ou até mesmo depressão. Adicionalmente, quando as diferenças 

étnicas não são contabilizadas o indivíduo corre o risco de ser incorretamente 

diagnosticado. Diagnósticos incorretos podem resultar do facto de existir uma tendência 

generalizada para subestimar ou sobreavaliar determinados sintomas de psicopatologia e 

características relativas à personalidade em pessoas de diferentes culturas (Tsytsarev & 

Landes, 2008). 

Assim, importa minimizar a ocorrência de enviesamentos resultantes de noções 

culturais preconcebidas já que a objetividade da avaliação é posta em causa (Tsytsarev & 

Landes, 2008). Para tal, além de ser necessário que os testes selecionados evitem 

enviesamentos étnicos e raciais (Butcher & Pope, 1993), o psicólogo forense deve ainda 

reconhecer e refletir sobre os seus próprios preconceitos culturais (Weiss & Rosinski, 

2016). Deste modo, e como referem Kalmbach e Lyons (2006), pressuposições gerais 

acerca de uma determinada etnia devem ser evitadas até porque mesmo dentro de um 

grupo cultural específico pode verificar-se bastante diversidade. 

 

7. Instrumentos e técnicas de avaliação (neuro)psicológica forense 

Após considerar os aspetos mencionados nas secções anteriores, nomeadamente, 

a identificação do cliente e da questão psicolegal, a obtenção do consentimento informado 

e os limites da confidencialidade, o psicólogo deve determinar quais os instrumentos e 

técnicas mais apropriadas para proceder com a avaliação, sendo também necessário 

considerar as condições do espaço físico onde a mesma irá decorrer (LaDuke, 2017). De 

modo geral, a avaliação (neuro)psicológica forense integra os seguintes componentes: 

entrevista (com o examinando e com outros interlocutores), administração de 

instrumentos psicométricos, observação do comportamento e revisão de registos (Bush et 

al., 2006).  

No presente trabalho serão apenas abordadas temáticas relativas às condições do 

contexto de avaliação e seleção de instrumentos, embora se reconheça que em contexto 

forense a entrevista assume um papel fundamental (Simões, Almeida et al., 2017) e o uso 

de várias fontes de informação (e.g., entrevistas a terceiros; registos escolares, médicos e 

criminais) é extremamente relevante, visto que, o profissional deve evitar basear-se 
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unicamente na informação fornecida pelo examinando (Heilbrun et al., 2009; Heilbrun et 

al., 2015; Melton et al., 2007; Shapiro, 2016). 

7.1. Condições do contexto de avaliação 

Os contextos de exercício de avaliação (neuro)psicológica forense são bastante 

diversos abrangendo desde consultórios privados, clínicas médicas e centros 

universitários a unidades correcionais e psiquiátricas (LaDuke, 2017). Contudo, os locais 

mencionados nem sempre são os mais apropriados para proceder à avaliação devido às 

limitações logísticas e físicas que lhe são inerentes. A título de exemplo, em instituições 

correcionais como prisões ou centros de detenção para jovens surgem inúmeros dilemas 

tais como a manutenção da confidencialidade e privacidade do examinando, ameaças para 

a segurança e administração estandardizada de testes psicométricos e restrição no uso de 

determinados instrumentos de avaliação (LaDuke, 2017; Heilbrun et al., 2009; Wygant 

& Lareau, 2015).  

Deste modo, segundo as SGFP (APA, 2013), para garantir a validade dos 

resultados obtidos o psicólogo forense deve tomar as precauções necessárias, 

certificando-se que a avaliação decorre num espaço que proporcione segurança e conforto 

adequado (Guideline 10.04). Em suma, é recomendável efetuar a avaliação 

(neuro)psicológica num espaço tranquilo e silencioso que minimize potenciais distrações 

(e.g., visuais, auditivas) e assegure a privacidade do examinando (Heilbrun et al., 2009). 

Todavia, se as configurações do espaço físico forem inaceitáveis, ao ponto de 

comprometerem significativamente a qualidade da avaliação, Heilbrun et al. (2014) 

consideram fundamental suspender a mesma até ser encontrada uma solução que resolva 

o problema identificado.  

7.2. Instrumentos psicométricos em contexto forense  

Por norma, a seleção de testes psicométricos é dificultada pelo facto de grande 

parte dos instrumentos de avaliação psicológica e neuropsicológica não terem sido 

desenvolvidos particularmente para o domínio forense e, consequentemente, não 

possuírem dados normativos para esse efeito (Bush et al., 2006). Porém, tal não significa 

que o profissional esteja limitado ao uso exclusivo de instrumentos de medida 

estandardizados com populações forenses.  
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Heilbrun e colaboradores (2002) sugeriram a seguinte classificação para agrupar 

os testes comummente utilizados em avaliações forenses: instrumentos de avaliação 

forense (forensic assessment instruments), instrumentos com relevância forense 

(forensically relevant instruments) e instrumentos de avaliação clínica (clinical 

assessment instruments). Segundo os autores, os instrumentos de avaliação forense são 

especificamente desenvolvidos para uso em caso de litígio e avaliam diretamente 

construtos psicolegais como a competência para participar no próprio julgamento. De 

modo semelhante, instrumentos com relevância forense medem construtos clínicos 

relevantes para dar resposta à questão legal colocada (e.g. psicopatia, avaliação do estilo 

de resposta). Por outro lado, instrumentos clínicos de avaliação dizem respeito a 

instrumentos de medida convencionais inicialmente pensados para a avaliação, 

diagnóstico e plano de tratamento em contexto terapêutico, cujo propósito passa por 

avaliar construtos psicológicos gerais (e.g. inteligência; personalidade).  

Outra categorização mais recente proposta por Archer et al. (2013) divide os 

instrumentos de avaliação (neuro)psicológica em dois grupos: instrumentos 

especializados de avaliação forense (specialized forensic instruments) e testes 

tradicionais de avaliação clínica (traditional clinical tests). Este último grupo engloba 

tanto os instrumentos com relevância forense como os instrumentos de avaliação clínica 

psicológica. 

Por norma, instrumentos de medida de avaliação forense são preferíveis aos 

restantes (Melton et al., 2007). Estes instrumentos apresentam diversas vantagens, desde 

permitirem responder com maior precisão ao pedido efetuado pelo tribunal, 

disponibilizarem dados normativos específicos para grupos forenses e possuírem estudos 

independentes que melhor informam e esclarecem o profissional acerca das potenciais 

limitações para os resultados obtidos (Archer et al., 2016). Embora alguns testes 

específicos para avaliação forense tenham sido objeto de diversos estudos estando 

devidamente conceptualizados, estandardizados e validados para a população em questão, 

muitos outros não possuem um corpo de pesquisa extenso (Archer et al., 2016; Melton et 

al., 2018). A falta de estudos empíricos coloca em causa as capacidades psicométricas do 

instrumento, nomeadamente, a sua validade e fiabilidade (Archer et al., 2016). Desta 

forma, o psicólogo forense depara-se frequentemente com inúmeras questões psicolegais 

para as quais não existem instrumentos válidos (Melton et al., 2018). Adicionalmente, 
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Otto e Heilbrun (2002, como citado em Archer et al., 2016) enfatizam que nem todos os 

testes atualmente comercializados foram previamente alvo de pesquisa adequada; alguns 

nem possuem manuais de administração exaustivos. Posto isto, o facto de estarem 

disponíveis no mercado não garante a sua validade ou seu uso apropriado para o contexto 

forense (Melton et al., 2018).  

Para colmatar as fragilidades mencionadas pode ser necessário o uso de testes 

tradicionais de avaliação clínica (neuro)psicológica. Ainda que não sejam os mais 

pertinentes para resolver questões psicolegais (El-Shenawy, 2017; Heilbrun et al., 2009), 

de modo geral, não só demonstram melhor validade e fiabilidade como também possuem 

um corpo de pesquisa abrangente e estudos independentes que justificam a sua utilização 

para o contexto forense (Archer et al., 2016; El-Shenawy, 2017; Heilbrun et al., 2002; 

Melton et al., 2018). No entanto importa salientar que, tirando algumas exceções, a 

maioria dos instrumentos de medida tradicionais não têm dados normativos para a 

população forense (Archer et al., 2016). Ainda assim, a sua utilização proporciona uma 

melhor compreensão de vários domínios do funcionamento psicológico do sujeito 

(Archer et al., 2016; Archer et al., 2013; Heilbrun et al., 2002), permitindo “o 

estabelecimento de perfis de funcionamento cognitivo, emocional, socioafetivo e da 

personalidade, importantes para a formulação de caso, diagnóstico e tomada de decisão” 

(Simões, Almeida et al., 2017, p. 2). Contudo, a generalização de resultados obtidos com 

instrumentos clínicos para questões legais específicas deve ser feita com precaução, 

sendo recomendável apresentar as interpretações efetuadas sob a forma de hipóteses ao 

invés de conclusões (Bush et al., 2006; Heilbrun et al., 2002).  

Não obstante às desvantagens mencionadas, os instrumentos de medida 

tradicionais são frequentemente utilizados por psicólogos, tal como é evidenciado por 

inúmeros estudos empíricos sobre o uso de testes (neuro)psicológicos em contextos 

forenses distintos (e.g., Archer et al., 2006; Borum & Grisso, 1995; Lally, 2003; Lees-

Haley et al., 1996; McLaughlin & Kan, 2014; Rabin et al., 2016; Viljoen et al., 2010). 

7.2.1. Critérios de seleção recomendados 

Considerando as adversidades e exigências impostas pelo sistema judicial espera-

se que o psicólogo forense esteja preparado para defender e explicar escrupulosamente 

os procedimentos adotados na recolha de informação (Bush et al., 2006; Connell, 2016). 
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Neste sentido, a seleção de técnicas e métodos utilizados em contexto de avaliação 

forense assume um papel determinante, nomeadamente, no que concerne aos 

instrumentos de medida.  

Segundo os EPPCC (APA, 2017), a avaliação psicológica baseia-se em 

instrumentos atualizados e com utilidade para a finalidade a que se destinam (Standard 

9.08) centrando-se, portanto, no uso apropriado de técnicas e de instrumentos de medida 

cuja validade e fiabilidade encontra-se devidamente estabelecida para a população em 

questão (Standard 9.02). A nível nacional, a OPP também expressa recomendações gerais 

para a prática clínica de avaliação psicológica. Concretamente, a OPP (Princípio 4.6; 

Código Deontológico, 2016) é de opinião que os psicólogos têm a responsabilidade de 

selecionar e utilizar  

instrumentos de avaliação que foram objecto de investigação científica prévia 

fundamentada, e que incluem estudos psicométricos relativos à validade e 

fiabilidade dos seus resultados com pessoas de populações específicas 

examinadas com esses instrumentos, bem como dados actualizados e 

representativos de natureza normativa. O uso de instrumentos supõe um 

conhecimento rigoroso dos respectivos manuais, incluindo o domínio de modelos 

teóricos subjacentes, condições de administração, cotação, interpretação bem 

como o conhecimento da investigação científica actualizada. (p. 27) 
 

Embora em Portugal não existam princípios específicos para a prática de avaliação 

psicológica forense, as diretrizes mais recentemente propostas pela APA são próprias 

para este contexto e elucidam e auxiliam o profissional. De acordo com as SGFP (APA, 

2013), o psicólogo forense deve servir-se de métodos e procedimentos adequados, 

procurando testar hipóteses rivais plausíveis com base na análise dos dados obtidos 

(Guideline 9.01). Adicionalmente, é desejável que os instrumentos administrados 

possuam validade e fiabilidade para a população alvo de avaliação; no entanto, caso a 

validade da avaliação não esteja assegurada para o contexto forense é necessário reportar 

as limitações dos resultados (Guideline 10.02). Além disso, a interpretação dos resultados 

deve ainda atender ao propósito do pedido de avaliação e às características situacionais, 

pessoais e culturais da pessoa avaliada (Guideline 10.03).  

Como se pôde verificar anteriormente, a avaliação (neuro)psicológica em domínio 

forense possibilita o uso de inúmeros instrumentos psicométricos. Tendo em 
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consideração as vantagens e limitações inerentes à sua utilização, o examinador tem a 

responsabilidade ética de selecionar os procedimentos e técnicas mais apropriadas para 

avaliar o funcionamento psicológico do examinando, atendendo à questão legal colocada. 

Com este intuito, vários autores têm proposto diretrizes para auxiliar o profissional na 

escolha de instrumentos de medida para avaliação forense. De seguida enunciam-se os 

principais critérios a contabilizar na seleção e uso de testes para o propósito descrito: 

(i) Relevância: O teste escolhido deve ser diretamente relevante para responder à 

questão legal colocada (Heilbrun, 1992). Se tal não for possível, deve avaliar 

construtos que proporcionem informação pertinente de modo a que se verifique 

“… um grau de inferência aceitável entre o constructo avaliado pelo teste e a 

solicitação legal…” (Simões, Sousa, et al., 2017, p. 382). 
 

(ii) Aceitação científica: O instrumento utilizado pelo profissional deve possuir 

aceitação geral no campo de psicologia forense (Archer et al., 2016; Bush et al., 

2006). A aceitação por parte de outros profissionais pertencentes à mesma área 

científica encontra-se, inclusive, bastante associada à admissibilidade de 

instrumentos de avaliação em tribunal (Archer et al., 2006).  
 

(iii) Revisão por pares: O instrumento selecionado deve constar na literatura 

científica estando sujeito à revisão por pares (Simões, Sousa, et al., 2017). No 

âmbito forense, artigos revistos por pares assumem um papel crucial na 

documentação de estudos sobre a fiabilidade e validade de instrumentos de 

medida (Archer et al., 2016). Na eventualidade das propriedades psicométricas 

terem sido unicamente alvo de investigação pelos próprios autores do teste o 

psicólogo forense deve questionar a seleção do instrumento em causa (Heilbrun 

et al., 2002) optando, na medida do possível, por técnicas alternativas 

devidamente fundamentadas por outras fontes. 
 

(iv) Propriedades psicométricas: Relativamente às características psicométricas é 

aconselhável o uso de instrumentos com níveis adequados de validade e 

fiabilidade (Heilbrun et al. 2002). Neste sentido, é importante que a validade seja 

sustentada de várias formas (e.g., validade de conteúdo; validade preditiva; 

validade concorrente; validade de construto; validade discriminante) assim como 

a fiabilidade (e.g., coeficientes de consistência interna, estabilidade temporal, 
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acordo entre cotadores). Para além do mais, o instrumento psicométrico não só 

deve possuir uma taxa de erro bem estabelecida (Archer et al., 2016) como 

também valores apropriados de sensibilidade e especificidade (Simões, Sousa, et 

al., 2017). 
 

(v) Comercialização e manual de avaliação: De preferência, o instrumento de 

avaliação deve estar comercialmente disponível de forma a assegurar a 

uniformidade e congruência dos estímulos dos materiais do teste e do protocolo 

de administração (Heilbrun, 1992; Heilbrun et al., 2002).  Adicionalmente, é 

essencial que as qualificações do utilizador assim como o desenvolvimento, 

estandardização, protocolo de administração, método de cotação e propriedades 

psicométricas do teste estejam rigorosamente documentadas num manual de 

avaliação suficientemente abrangente (Archer et al., 2016; Heilbrun, 1992; 

Heilbrun et al., 2002; Simões, Sousa, et al., 2017). Com esta abordagem reduz-se 

a possibilidade de ocorrem erros durante a administração, cotação e interpretação 

dos resultados (Heilbrun et al., 2002).  
 

(vi) Referenciais normativos: É indispensável o instrumento de avaliação possuir 

normas representativas para a população forense (Simões, Sousa, et al., 2017). 

Embora muitos dos instrumentos específicos para este contexto disponham de 

dados normativos para diversos grupos forenses, a maioria dos instrumentos 

tradicionais de avaliação apresentam uma enorme variabilidade em termos de 

grupos de comparação adequados para estas populações (Archer et al., 2016). Para 

além do mais, os resultados validados para uma determinada população forense 

não devem ser generalizados para outras populações forenses (Bush et al., 2006). 

Neste sentido, a confiança com que os resultados são interpretados depende da 

semelhança entre o indivíduo avaliado e a população em que o instrumento foi 

estandardizado (Heilbrun, 1992), sendo desaconselhado o uso de instrumentos 

que não disponibilizam referenciais normativos para a população em questão 

(Heilbrun et al., 2002).  
 

(vii) Especificidade da tarefa e do indivíduo: O teste escolhido deve adequar-se ao 

propósito de avaliação em causa. Todavia, certos profissionais não têm o cuidado 

de selecionar uma bateria de testes especificamente apropriada para o pedido da 
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avaliação, acabando por utilizar instrumentos que lhe são mais convenientes e 

com os quais se sentem mais confortáveis (Butcher & Pope, 1993). De forma a 

evitar este cenário, cabe ao psicólogo forense assegurar que o teste escolhido foi 

validado para a finalidade a que se destina. Adicionalmente, o teste selecionado 

deve considerar a especificidade do indivíduo (Heilbrun et al., 2002) sendo 

imprescindível ponderar a questão da idade e da cultura, entre outros fatores. 

Relativamente à idade, na escolha do instrumento de medida importa considerar 

os grupos etários específicos que foram estudados e validados dado ser necessário 

escolher um instrumento que se adeque à faixa etária do examinando. Tal 

necessidade resulta do facto de se verificarem diferenças entre crianças, 

adolescentes e adultos em diversos domínios (Heilbrun et al., 2002). Para além do 

mais, como refere Grisso (2019), recentemente tem sido colocada maior ênfase 

sobre a adultez emergente existindo estudos que sugerem que indivíduos com 

idades compreendidas entre os 18 e 24 anos possuem, por um lado, maior 

maturidade que adolescentes e, por outro lado, menor maturidade 

comparativamente a outros adultos. Por conseguinte, segundo este autor é 

necessário tomar consciência de que os instrumentos psicométricos desenvolvidos 

para adultos podem, eventualmente, não ser tão apropriados ou válidos para 

avaliar adultos emergentes. Além de fatores desenvolvimentais devem ainda ser 

considerados aspetos culturais pois, tal como já foi mencionado anteriormente 

neste trabalho, os resultados obtidos podem diferir consoante a cultura e etnia do 

indivíduo (Archer et al., 2016).  
 

(viii) Avaliação do estilo de resposta: A avaliação do estilo de resposta é uma 

componente essencial do processo de avaliação (neuro)psicológica forense (Bush 

et al., 2006; Bush et al., 2014; Heilbrun, 1992; Iverson, 2006) considerando que, 

contrariamente à prática clínica, neste contexto existe uma maior necessidade de 

colocar em causa a credibilidade da informação divulgada pelo examinando 

(Denney et al., 2018). Uma vez que tem a possibilidade de afetar a validade das 

conclusões retiradas, o estilo de resposta deve ser avaliado através de métodos 

sensíveis à distorção e a interpretação dos resultados tem que atender e ser 

enquadrada dentro do estilo de resposta do examinando (Heilbrun, 1992). 
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(ix) Documentar limitações: O profissional tem que estar bem informado acerca das 

insuficiências e fragilidades dos instrumentos de avaliação, sendo da sua 

responsabilidade esclarecer essas mesmas limitações (Varela & Conroy, 2012).  
 

(x) Uso indiscriminado de testes: Tendo em conta que o uso inapropriado de 

instrumentos de avaliação coloca em causa a admissibilidade dos resultados, em 

determinadas situações cabe ao profissional decidir se é preferível reduzir 

significativamente o número de testes ou se deve recusar administrar certos 

instrumentos (LaDuke, 2017). Embora os testes psicométricos assumam uma 

função importante na avaliação (neuro)psicológica forense o seu uso 

indiscriminado é desnecessário e potencialmente prejudicial resultando em 

processos demorados com custo elevado que acabam por não providenciar 

informações relevantes para a questão psicolegal (Kalmbach & Lyons, 2006; 

Melton et al., 2018). Posto isto, Kalmbach e Lyons (2006) sugerem que a 

administração de um instrumento de medida só deve ser considerada caso exista 

motivo claro para tal.  

 

8. Impacto da presença de terceiros 

Em contexto forense é expectável surgirem pedidos de várias entidades para 

observar ou gravar sessões de avaliação neuropsicológica (LaDuke, 2017; Lewandowski 

et al., 2016). Porém, a presença de terceiros é uma questão complexa que coloca vários 

desafios e dilemas éticos. Uma vez que pode alterar o desempenho do examinando e 

comprometer a validade e segurança dos materiais de avaliação administrados, a presença 

de outros indivíduos é mais prejudicial do que benéfica. Deste modo, cabe ao psicólogo 

forense analisar os prós e contras resultantes da presença de terceiros na sala de exame e 

o seu potencial impacto na avaliação do examinando (Otto & Krauss, 2009). 

8.1. Contributos da psicologia social e de estudos neuropsicológicos  

Abordado em inúmeras pesquisas no âmbito da psicologia social, o fenómeno de 

facilitação social contribuiu para uma melhor compreensão das alterações no 

comportamento humano quando ocorre observação por parte de terceiros. De acordo com 

este fenómeno a simples presença de outras pessoas é suficiente para influenciar o 
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desempenho do indivíduo observado (Zajonc, 1965). Estudos realizados sugerem que 

perante uma audiência a performance do sujeito pode sofrer efeitos negativos ou positivos 

em tarefas cognitivas e atividades motoras simples (e.g., Pessin, 1933; Travis, 1925). 

Neste sentido, é expectável verificarem-se melhores desempenhos em atividades simples 

ou bem aprendidas e piores desempenhos em tarefas complexas ou invulgares (Guerin, 

1986). 

A literatura neuropsicológica veio também facilitar a análise do efeito exercido 

pela presença de terceiros. Diversos estudos sugerem que o desempenho do examinando 

em tarefas cognitivas é influenciado negativamente pela presença de outros indivíduos na 

sala de avaliação. Kehrer et al. (2000) investigaram o impacto resultante da observação 

feita por pessoas próximas do participante (e.g., progenitor, irmão, cônjuge, companheiro, 

amigo). Na condição em que o observador estava presente verificaram-se piores 

resultados em testes relacionados com a atenção e concentração, velocidade de 

processamento e fluência verbal. Porém, a velocidade motora e a flexibilidade cognitiva 

não sofreram alterações. Em outro estudo efetuado por Lynch (2005), indivíduos com 

lesões cerebrais apresentaram desempenhos mais fracos no domínio da memória verbal. 

A única diferença estatisticamente significativa observou-se no ensaio de evocação 

diferida relativo a um dos subtestes da Wechsler Memory Scale-Revised (WMS-R). 

Comparativamente com o grupo que não foi sujeito a observação, o número de pares de 

palavras recordado pelo grupo com observador foi menor. Já Eastvold e colaboradores 

(2012) constataram que a presença de terceiros teve influência negativa em tarefas 

associadas à atenção/velocidade de processamento, aprendizagem/memória e evocação 

diferida. Esta influência foi maior no caso de estar presente mais do que um observador. 

A meta-análise realizada pelos autores apontou também para a ausência de efeitos 

significativos nas funções motoras analisadas. Mais recentemente, Griffin e Gavett 

(2018) examinaram a relação entre traços de autismo e a presença de terceiros. Os 

resultados obtidos revelam que nos domínios da atenção e da memória episódica a 

prestação dos participantes deteriorou quando estavam a ser observados. Ainda assim, 

indivíduos com traços elevados de autismo aparentam ser menos suscetíveis à presença 

do observador em comparação com indivíduos com níveis mais baixos. 

Embora os estudos descritos digam respeito a formas de observação direta, 

importa salientar que a presença de terceiros também pode ser efetuada indiretamente. 
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Deste modo, para além da presença física na sala de exame são permitidos outros métodos 

como a gravação de áudio e imagem (LaDuke, 2017). À semelhança da observação direta, 

a presença indireta de terceiros afeta a prestação do examinando em testes 

neuropsicológicos. Utilizando somente um gravador de voz, Constantinou et al. (2002) 

verificaram que os participantes nesta condição exibiram desempenhos inferiores em 

testes de memória, não se constatando qualquer efeito para tarefas motoras. Os mesmos 

resultados foram obtidos com uma câmara de filmar no grupo dos participantes 

observados (Constantinou et al., 2005), contudo, os dados sugerem que o efeito negativo 

é maior quando se recorre à gravação de vídeo em vez de áudio.  

Como se pode verificar com base nos estudos descritos, o efeito provocado pela 

presença do observador varia consoante o domínio cognitivo avaliado, sendo a área 

associada à memória mais vulnerável à influência da presença de terceiros. No entanto, 

aconselha-se precaução na interpretação dos resultados já que a generalização das 

conclusões retiradas dos estudos neuropsicológicos descritos pode não se adequar ao 

campo da avaliação neuropsicológica forense (Cramer & Brodsky, 2007). 

8.2. Validade da avaliação e dos resultados obtidos 

Para além das consequências no desempenho do examinando, a presença de 

terceiros compromete a validade da avaliação (neuro)psicológica. Em causa está a 

estandardização de testes psicométricos, visto que, as diretrizes dos códigos 

deontológicos apelam à utilização de instrumentos de medida estandardizados (e.g., 

Código Deontológico; Princípio 4.6; OPP, 2016; EPPCC; Standard 9.02; APA, 2017). De 

modo geral, os instrumentos de avaliação são desenvolvidos segundo o pressuposto de 

que no momento de avaliação só estão presentes o examinador e o examinando (Howe & 

McCaffrey, 2010). Por este motivo, existem inúmeros manuais de testes que explicitam 

a necessidade de excluir outros indivíduos da sala de exame (Duff & Fisher, 2005; NAN, 

2000a). Todavia, devido à presença de terceiros os procedimentos administrados deixam 

de obedecer às condições normais de estandardização e podem afetar a validade e 

fiabilidade dos resultados obtidos, condicionando as interpretações e conclusões daí 

retiradas (Bush et al., 2006; Howe & McCaffrey, 2010; LaDuke, 2017).  

Nestas circunstâncias, o psicólogo forense deve comunicar no relatório as 

limitações da informação recolhida e das interpretações elaboradas (American Academy 
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of Clinical Neuropsychology [AACN], 2001; EPPCC; Standard 9.06; APA, 2017). 

Alguns autores sugerem que a solução mais simples para lidar com esta problemática 

passa pela estandardização de instrumentos na presença de terceiros, contudo, isso 

implicaria longos processos de aferição com custos monetários elevados (Howe & 

McCaffrey, 2010), não sendo por isso uma opção viável. 

8.3. Manutenção da segurança de testes 

O psicólogo forense é responsável pela manutenção da segurança de testes 

administrados devendo garantir a utilização apropriada dos mesmos (Código 

Deontológico; Princípio 4.5; OPP, 2016; EPPCC; Standards 9.07, 9.11; APA, 2017; 

SGFP; Guideline 10.02; APA, 2013), uma vez que a presença de terceiros (presencial ou 

em registo tecnológico) também interfere com a segurança dos testes. Para além de pôr 

em causa os direitos de autor, a violação da segurança de testes também propicia o uso 

impróprio de materiais e protocolos de avaliação por pessoas não qualificadas, 

maximizando o risco de disseminação para o domínio público (Committee on 

Psychological Tests and Assessment [CPTA], 2007; Duff & Fisher, 2005; Howe & 

McCaffrey, 2010; Shealy et al., 2008). Esta eventualidade é problemática pois a maioria 

dos instrumentos neuropsicológicos parte do princípio de que o examinando não está 

familiarizado com os itens do teste (NAN, 2003; Morel, 2009). Por conseguinte, a 

validade e utilidade das técnicas utilizadas é posta em causa podendo, inclusive, limitar a 

formulação de interpretações. Ademais, o acesso público indevido permite ao 

examinando preparar-se ou ser instruído previamente à avaliação neuropsicológica (Bush 

et al., 2010; NAN, 2000b; Lewandowski et al., 2016). Sempre que situações de coaching 

ocorrem o examinando manipula a sua performance para obter resultados que lhe sejam 

mais favoráveis. Neste contexto a avaliação deixa de ser válida visto não refletir as 

verdadeiras capacidades do indivíduo (Bush et al., 2010; Morel, 2009).  

No âmbito da avaliação neuropsicológica forense a instrução de examinandos por 

parte de advogados é um fenómeno frequente (e.g., Youngjohn, 1995). Um estudo 

realizado por Essig et al. (2001) revela que a maioria dos advogados despende entre 15 a 

60 minutos para treinar o seu cliente, colocando especial ênfase no conteúdo de provas, 

na deteção de simulação e em sintomas de lesão cerebral. Cerca de metade dos advogados 

inquiridos vão ainda mais longe exigindo saber concretamente quais os testes que vão ser 
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administrados. Não é incomum os advogados prestarem atenção pormenorizada a 

instrumentos de medida ou a escalas associadas à validade de sintomas. De acordo com 

o estudo de Spengler et al. (2020), mais de metade dos advogados questionados 

consideram que deveriam divulgar informações específicas sobre as escalas de validade 

do Minnesota Multiphasic Personality Inventory-2 (MMPI-2) aos seus clientes. Embora 

seja possível preparar eticamente o examinando, providenciar detalhes dos testes 

neuropsicológicos para distorcer os resultados constitui uma conduta imprópria por parte 

do advogado e compromete a segurança e validade dos instrumentos utilizados (Victor & 

Abeles, 2004). 

Não obstante, existem opções para assegurar a segurança dos testes. A presença 

de observadores com treino específico, nomeadamente, outros neuropsicólogos ou 

profissionais familiarizados com a administração de instrumentos não infringe a 

segurança dos testes e evita o seu uso incorreto por indivíduos não qualificados (Blase, 

2008; Bush et al., 2006). De igual modo, caso a presença de terceiros seja efetuada com 

recurso a equipamentos tecnológicos, Otto e Krauss (2009) sugerem que os registos sejam 

disponibilizados unicamente a pessoas obrigadas a preservar a segurança dos testes. Por 

outro lado, a segurança dos testes também deixa de ser um problema se a presença de 

terceiros se limitar à observação da entrevista clínica não envolvendo, portanto, a 

administração de testes estandardizados (Duff & Fisher, 2005). 

8.4. Casos excecionais 

Tal como foi descrito anteriormente, a observação de terceiros acarreta ameaças 

para a validade da avaliação e para a segurança dos testes administrados. Porém, nem 

sempre a presença de terceiros é contraindicada. Em certos contextos pode ser vantajosa 

e indispensável para a realização da avaliação (neuro)psicológica. 

 Posto isto, a presença de outros indivíduos na sala de exame é usualmente 

permitida para: a formação de estudantes de psicologia e de outros profissionais de saúde 

(Lewandowski et al., 2016; NAN, 2000a); tradutores e intérpretes de língua gestual, no 

caso do examinador não ser fluente no idioma do examinando ou este ser portador de 

surdez (Bush et al., 2006; CPTA, 2007; LaDuke, 2017; Lewandowski et al., 2016); e para 

tranquilizar crianças pequenas ou adultos com comportamentos disruptivos, autorizando 

a presença do progenitor ou de outra pessoa de referência do sujeito (AACN, 2001; Bush 
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et al., 2006; NAN, 2000a; Lewandowski et al., 2016). Pelo contrário, a presença de 

advogados é fortemente contestada e desaconselhada, ainda que possibilite assegurar a 

proteção dos direitos legais do examinando e garantir a integridade e competência da 

avaliação psicológica (Bush et al., 2006; Cramer & Brodsky, 2007). 

8.5. Recomendações 

No caso da avaliação (neuro)psicológica ser efetivamente necessária algumas 

recomendações devem ser consideradas para minimizar o seu potencial impacto negativo. 

Para além de ser aconselhado situar o observador fora do campo de visão do examinando 

é essencial que este se mantenha em silêncio, não interrompa a sessão e não influencie o 

comportamento do examinando (Bush et al., 2006; CPTA, 2007). De igual modo, se 

equipamento de gravação for utilizado sugere-se que este permaneça fora do campo de 

visão direta do indivíduo observado (LaDuke, 2017).  

Adicionalmente, é imprescindível sensibilizar o sistema judicial, advogados e 

outros envolvidos, incluindo o examinando, acerca dos efeitos negativos resultantes da 

presença de terceiros em avaliações neuropsicológicas (CPTA, 2007; Howe & 

McCaffrey, 2010; Lewandowski et al., 2016). É comum, os tribunais e a maioria dos 

advogados desconhecerem que o fenómeno de observação apresenta consequências para 

a validade e segurança dos testes (Bush et al., 2010), acabando por comprometer os 

resultados, interpretações e conclusões da avaliação. Contudo, quando as potenciais 

consequências são devidamente explicadas estas entidades ficam mais recetivas a opções 

alternativas à observação efetuada presencialmente na sala de exame (e.g. observação 

através de um espelho unidirecional; gravação de áudio ou vídeo, preferencialmente 

áudio por ser considerado menos intrusivo).  

Em última instância, se o psicólogo forense determinar que a avaliação não deve 

ser realizada devido aos riscos inerentes à presença de terceiros e não for possível chegar 

a acordo com a entidade envolvida, o profissional tem o direito de recusar efetuar a 

avaliação neuropsicológica (CPTA, 2007; Lewandowski et al., 2016). 

 

9. Redação do relatório (neuro)psicológico forense 

De acordo com Melton e colaboradores (2007), a grande maioria das avaliações 

psicológicas forenses solicitadas pelo tribunal ou por advogados resultam na redação do 
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relatório. Porém, tal como referem inúmeros autores (e.g., Allan & Grisso, 2014; Bush et 

al., 2006; Melton et al., 2007; Zwartz, 2018) importa relembrar que os relatórios forenses 

diferem de relatórios clínicos em vários aspetos, nomeadamente, no que diz respeito à sua 

finalidade e destinatários. O relatório forense é um documento redigido com o intuito de 

veicular os resultados derivados da avaliação assim como as opiniões e conhecimentos 

especializados do psicólogo relativamente a uma determinada questão psicolegal, de 

modo a auxiliar a tomada de decisão (Bush et al., 2006; de Ruiter & Kaser-Boyd, 2015; 

Simões, Sousa, et al., 2017; Zwartz, 2018). Consequentemente, em oposição ao que 

sucede em contexto clínico, os destinatários do relatório forense são, por norma, 

profissionais do sistema legal (e.g. juízes, advogados) e não outros profissionais de saúde.  

Adicionalmente, verificam-se mais diferenças entre relatórios clínicos e forenses 

no que diz respeito ao estilo e conteúdo do que em relação à sua estrutura/organização 

(Grisso, 2010). Embora a estrutura do relatório apresente alguma variabilidade, as 

seguintes secções são, de modo geral, consensuais e devem estar presentes: dados 

demográficos do examinando; pedido de avaliação (entidade que solicitou os serviços, 

motivo para efetuar a avaliação, identificação exata da questão psicolegal); identificação 

do profissional que realizou a avaliação e o relatório; consentimento e limites da 

confidencialidade; informação contextual relevante; observação do comportamento; 

metodologia (lista de fontes colaterais de informação; protocolo de avaliação); resultados; 

e conclusão (cf. Ackerman, 2006; Grisso, 2010; Groth-Marnat & Davis, 2014; Melton et 

al., 2007; Miller & Gagliardi, 2016; Simões, 2005; Simões, Sousa, et al., 2017). 

Posto isto, o psicólogo deve ter em consideração princípios éticos de modo a 

redigir um relatório com qualidade (Allan & Grisso, 2014), já que em contexto forense o 

relatório é alvo de bastante escrutínio (Groth-Marnat & Davis, 2014; Melton et al., 2007). 

Neste sentido, são vários os autores que apelam à boa prática da redação de relatórios 

psicológicos forenses. A título de exemplo, Allan e Grisso (2014) descreveram num artigo 

os princípios éticos gerais inerentes aos EPPCC e a forma como estes podem orientar a 

estruturação, conteúdo e estilo do relatório. Já Young (2016) procedeu a uma revisão da 

literatura, incidindo em várias abordagens éticas associadas à redação de relatórios 

forenses no campo da psicologia e da psiquiatria. Por outro lado, Grisso (2010) assinalou 

os dez erros mais frequentemente verificados em relatórios forenses, dando sugestões de 
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como melhorar a qualidade dos mesmos. De forma semelhante, sete falhas comummente 

encontradas em relatórios neuropsicológicos forenses foram descritas por Boone (2013). 

Uma vez que neste contexto surgem inúmeros erros, problemas ou questões 

controversas, de seguida são abordadas apenas algumas temáticas e considerações éticas 

que merecem especial atenção por parte do psicólogo durante a redação do relatório, 

embora muitas outras pudessem ser igualmente descritas (e.g., deve-se ou não indicar os 

resultados quantitativos obtidos; sobrevalorização de resultados atípicos, ainda que estes 

se verifiquem estatisticamente com frequência em populações normativas; não considerar 

todas as possíveis etiologias dos sintomas/comportamentos, etc. Apesar da sua 

importância, estes e outros exemplos são apenas enunciados para servirem de referência 

de consulta já que se considerou pertinente enfatizar as questões aqui abordadas). 

 

9.1.   Compreensibilidade do relatório 

9.1.1. Extensão do relatório  

O psicólogo forense tem a responsabilidade ética de produzir um documento que 

transmita de forma clara e coerente os resultados provenientes da avaliação 

(neuro)psicológica (Allan & Grisso, 2014). Contudo, como salienta Pivovarova (2017) o 

profissional pode sentir alguma dificuldade em redigir o relatório com clareza 

considerando a quantidade massiva de informação que é necessário sintetizar e organizar. 

Por conseguinte, e contrariamente ao contexto clínico, o relatório forense é por 

norma mais extenso e detalhado (Groth-Marnat & Horvath, 2006; Larrabee, 2016). A 

título de exemplo, num estudo realizado por Donders (2001) verificou-se que 

comparativamente aos restantes tipos de relatórios neuropsicológicos analisados os 

relatórios forenses eram os mais extensos possuindo em média 11.77 páginas. No entanto, 

importa referir que a extensão dos relatórios forenses apresenta alguma variabilidade 

podendo, inclusive, depender do tipo de pedido de avaliação solicitado e das questões que 

procura responder (Groth-Marnat & Davis, 2014).  

Segundo Ackerman (2006) a extensão dos relatórios psicológicos forenses pode 

classificar-se em três categorias: relatórios breves (uma a três páginas), relatórios padrão 

(duas a dez páginas) e relatórios compreensivos (30 a 50 páginas). Em Portugal, por 

exemplo, Guerreiro et al. (2014) constataram que os relatórios psicológicos forenses 

redigidos entre os anos de 2006 e 2011 por psicólogos de diferentes delegações do 
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Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF) tinham em média 

sete páginas, sendo o mais curto composto por apenas uma página e o mais longo por 69 

páginas. Não obstante, ainda que o relatório psicológico possa assumir diferentes 

extensões, autores como Miller e Gagliardi (2016) defendem que este deve ser conciso e 

o mais breve possível já que quanto mais longo for o relatório menor será a probabilidade 

de ser lido na íntegra pelas entidades a que se destina, correndo ainda o risco de englobar 

informação irrelevante que só dificulta a compreensão do documento. 

9.1.2. Organização dos dados 

De modo a promover uma leitura mais compreensível é necessário que o relatório 

esteja organizado por secções dispostas de forma lógica e coerente (Grisso, 2010; Simões, 

Sousa, et al., 2017) uma vez que relatórios mal organizados diminuem a probabilidade da 

informação veiculada ser entendida corretamente (Allan & Grisso, 2014). Neste sentido, 

é aconselhado por exemplo o uso de títulos, subtítulos e parágrafos mais curtos não só 

para delinear e facilitar a leitura do documento como para garantir que a informação 

essencial é recordada (Allan & Grisso, 2014; Young, 2016).  

De ponto de vista ético, assegurar uma sequência lógica e organizada dos dados é 

uma tarefa extremamente importante e exigente até porque, segundo uma investigação 

conduzida por Grisso (2010), problemas associados à organização da informação 

constituem o terceiro erro mais frequente que os psicólogos cometem na redação de 

relatórios forenses. 

9.1.3. Linguagem: o uso de jargão profissional e de rótulos  

O psicólogo deve ter em consideração a linguagem que utiliza para redigir o 

relatório. Atendendo ao facto de que o relatório psicológico forense se destina 

maioritariamente a profissionais do sistema legal que não estão familiarizados com os 

conceitos utilizados e que por esse mesmo motivo correm o risco de não entender ou 

interpretar incorretamente as informações proferidas (Allan & Grisso, 2014; Melton et 

al., 2007), o uso de termos clínicos e de jargão profissional é bastante desaconselhado e 

deve ser evitado (Grisso, 2010; Groth-Marnat & Horvath, 2006; Heilbrun et al., 2009; 

Larrabee, 2016; Melton et al., 2007; Miller & Gagliardi, 2016; Simões, 2005). Todavia, 

como destacam Ackerman (2006) e Pivovarova (2017) nem sempre é possível evitar o 

uso de termos técnicos. Posto isto, o jargão profissional deve ser usado apenas quando 
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estritamente necessário tendo o psicólogo a obrigação de definir e explicar, seja no corpo 

do texto ou em rodapé, os conceitos clínicos e científicos utilizados (Ackerman, 2006; de 

Ruiter & Kaser-Boyd, 2015; Grisso, 2010; Heilbrun et al., 2009; Melton et al., 2007; 

Miller & Gagliardi, 2016; Simões, 2005) de modo a evitar repetições desnecessárias e a 

garantir a compreensão do relatório (Pivovarova, 2017). Ainda assim, o relatório não deve 

assumir um tom demasiado informal, caso contrário quem o lê pode questionar a sua 

credibilidade e considerá-lo pouco profissional (Ackerman, 2006). 

Do mesmo modo, o psicólogo forense tem a obrigação ética de evitar a utilização 

de rótulos (labeling) no relatório uma vez que é fundamental respeitar a dignidade do 

examinando. Embora o contexto forense propicie o uso de rótulos pejorativos (e.g., 

psicopata, delinquente, esquizofrénico), dado que em determinadas circunstâncias é 

necessário lidar com indivíduos que possuem personalidades difíceis e podem ter 

cometido crimes horrendos, continua a ser necessário o profissional respeitar e tratar o 

examinando como trata qualquer outro ser humano, independentemente do que possa 

sentir em relação ao indivíduo a quem presta serviços de avaliação (Allan & Grisso, 

2014). Na opinião de Willis (2018), o uso de rótulos constitui uma clara violação dos 

direitos humanos do indivíduo. De acordo com a autora existe uma grande discrepância 

entre o uso de rótulos e os princípios éticos associados à beneficência e não-maleficência 

e ao respeito pela dignidade e direitos da pessoa. Neste sentido, o psicólogo deve manter 

uma linguagem neutra evitando o uso de palavras com conotações negativas ou positivas 

que possam enviesar a informação contida no relatório e influenciar a tomada de decisão 

legal (Allan & Grisso, 2014; Grisso, 2010).  

 

9.2.   Interpretação da informação 

9.2.1. Informação relevante  

Como refere Simões (2005) “para ser útil, o relatório deve considerar a natureza 

da questão psicolegal e conter informações pertinentes para a tomada de decisão” (p. 69). 

Deste modo, para que o profissional atue de forma ética o relatório deve incluir somente 

informação relevante para responder às questões psicolegais solicitadas sendo, portanto, 

desaconselhado incluir informação que não seja pertinente para este efeito (Ackerman, 

2006; Allan & Grisso, 2014; Bush et al., 2006; Groth-Marnat & Davis, 2014; Melton et 

al., 2007; Miller & Gagliardi, 2016; Simões, 2005). No entanto, e de acordo com Grisso 
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(2010), a inclusão de informação supérflua e de opiniões não solicitadas constitui o quarto 

erro mais frequentemente verificado em relatórios psicológicos forenses. Neste sentido, 

importa relembrar que em contexto forense, o conteúdo do relatório pode vir a tornar-se 

parte do conhecimento público. Por este motivo, o psicólogo deve evitar introduzir dados 

pessoais pouco pertinentes de modo a não infringir os direitos de privacidade do 

examinando e de outros indivíduos que sejam mencionados no relatório (Allan & Grisso, 

2014; de Ruiter & Kaser-Boyd, 2015; Larrabee, 2016; Melton et al., 2007).  

Adicionalmente, o relatório também não deve omitir informação relevante. De 

acordo com as SGFP (Guideline 11.01; APA, 2013), o psicólogo forense tem a obrigação 

ética de apresentar no relatório as suas conclusões e opiniões de forma justa e honesta 

não devendo, portanto, adulterar evidências. Todavia, como resultado do contexto 

litigioso experienciado na área forense o psicólogo nem sempre consegue manter a sua 

objetividade e imparcialidade ou evitar enviesamentos, acabando assim por poder 

comprometer a interpretação dos dados (Bush et al., 2006; de Ruiter & Kaser-Boyd, 2015; 

Harris, 2017; Simões, 2005; Zwartz, 2018). 

 Existem diversos tipos de enviesamentos que podem interferir com a 

interpretação ética dos dados (cf. Harris, 2017), sendo disso exemplo o enviesamento 

confirmatório (confirmation bias). Este tipo de enviesamento é bastante problemático já 

que pode levar o profissional a incluir apenas informação que suporta as suas próprias 

interpretações e a omitir informação que, possivelmente, resultaria em interpretações 

diferentes (Ackerman, 2006; Allan & Grisso, 2014). Visto ser importante o profissional 

considerar hipóteses alternativas e determinar qual se ajusta melhor aos dados recolhidos 

não é considerado ético descartar informação contraditória que seja relevante para 

responder à questão psicolegal (Ackerman, 2006; Harris, 2017; Pivovarova, 2017; 

Shapiro, 2016). 

9.2.2. Distinção entre factos e inferências 

Muitas vezes os relatórios forenses falham em distinguir com clareza factos de 

inferências (Grisso, 2010). Esta situação é problemática pois não só pode gerar confusões 

e mal-entendidos como pode ainda influenciar e colocar em causa o processo de tomada 

de decisão (Allan & Grisso, 2014; Miller & Gagliardi, 2016). Por esta razão, em contexto 

forense não só as SGFP (Guideline 11.02; APA, 2013) como vários autores (e.g., de 
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Ruiter & Kaser-Boyd, 2015; Melton et al., 2007; Miller & Gagliardi, 2016; Zwartz, 2018) 

apelam à importância de separar e distinguir claramente factos de inferências ou, dito de 

outra forma, observações de opiniões. Esta distinção pode ser facilmente efetuada 

dedicando uma secção do relatório somente às observações e colocando as inferências e 

opiniões numa outra secção à parte (Allan & Grisso, 2014; Grisso, 2010). 

Por outro lado, é igualmente imprescindível explicar o raciocínio subjacente às 

opiniões, interpretações e conclusões formuladas assim como os dados clínicos que as 

suportam (Allan & Grisso, 2014; Grisso, 2010; Larrabee, 2016; Simões, Sousa, et al., 

2017; Zwartz, 2018). Se isto não for feito a entidade responsável pela tomada de decisão 

não tem como saber de que forma o profissional utilizou os dados recolhidos ou como 

chegou a uma determinada opinião (Allan & Grisso, 2014). Ainda assim, tal como 

assinala Grisso (2010), a explicação insuficiente ou inexistente da lógica em que se 

baseiam as opiniões do profissional é o erro mais frequentemente cometido por 

psicólogos na redação de relatórios forenses. 

9.2.3. Questão jurídica de fundo 

O facto de o psicólogo dever ou não responder à questão jurídica de fundo 

(ultimate legal question), seja no relatório forense ou em depoimento oral, sempre foi e 

continua a ser um assunto bastante controverso e pouco consensual (Connell, 2008; 

Heilbrun et al., 2013; Pivovarova, 2017; Simões, 2005). Em países como os Estados 

Unidos, a maioria dos estados americanos permitem ou impõem legalmente que o 

psicólogo se pronuncie sobre determinadas questões jurídicas de fundo (Pivovarova, 

2017). Consequentemente, alguns profissionais tomam voluntariamente esta posição por 

defenderem que não existem quaisquer problemas éticos ou legais associados à prática 

referida (Melton et al., 2007). 

Por outro lado, autores como Melton e colaboradores (2007) desaconselham esta 

prática, afirmando que a resposta à questão em causa é da responsabilidade do juiz ou do 

júri dado o psicólogo não possuir competência para tal e por não fazer parte da sua área 

de atuação. Neste sentido, ao prestar uma opinião relativamente à questão jurídica final o 

psicólogo arrisca-se a invadir o domínio do tribunal visto que é aos profissionais do foro 

legal que cabe fazer este tipo de determinações (Bush et al., 2006; Connell, 2008). Para 

além do mais, se o psicólogo aceitar responder a questões desta natureza não está a 
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providenciar uma opinião profissional, mas sim um julgamento baseado em valores 

morais pessoais (Grisso, 2003; Melton et al., 2007) e, como refere Connell (2008), o 

psicólogo forense deve oferecer um parecer assente em conhecimentos psicológicos e não 

nas suas próprias crenças e valores pessoais. Assim, e mesmo que seja alvo de pressão 

por parte de advogados ou juízes, o psicólogo deve evitar responder a questões jurídicas 

de fundo (Melton et al., 2007). Não obstante, importa mencionar que as investigações 

realizadas neste âmbito, embora sejam escassas e possuam limitações, sugerem que pode 

não existir uma base empírica que impeça o profissional de responder à questão jurídica 

final (Pivovarova, 2017). 

9.3. Redação do relatório na ausência de entrevista clínica 

Como constatam Kalmbach e Lyons (2006), embora a entrevista clínica com o 

examinando constitua um aspeto fundamental da avaliação (neuro)psicológica forense, 

devido a diversos fatores nem sempre é possível efetuar a mesma (e.g., o examinando 

recusa participar; as circunstâncias não o permitem). Não obstante, tanto com base nos 

EPPCC (Standard 9.01; APA, 2017) como nas SGFP (Guideline 9.03; APA, 2013) 

subentende-se que o psicólogo forense pode proceder com a redação do relatório na 

ausência de entrevista clínica em determinadas situações. De acordo com os princípios 

éticos supramencionados o profissional tem a obrigação de fornecer opiniões e 

interpretações com base em informação suficiente que permita fundamentar 

adequadamente o seu parecer. Porém, quando a avaliação do indivíduo não é possível ou 

viável o psicólogo forense deve reconhecer e descrever o impacto das limitações que daí 

resultam para a validade e fiabilidade das suas opiniões profissionais, sejam estas 

prestadas por escrito ou oralmente. Por conseguinte, em última instância, desde que 

possua informação colateral considerável para sustentar as suas afirmações, parte-se do 

princípio que o profissional pode redigir o relatório mesmo não tendo efetuado a 

entrevista clínica, ainda que esta situação não seja a ideal (Kalmbach & Lyons, 2006). 

9.4. Modificação do relatório 

Importa salientar que embora existam poucas razões legítimas para alterar o 

relatório depois deste ter sido finalizado (e.g., descoberta de erros factuais), por vezes, o 

psicólogo forense é confrontado com pedidos para modificar o formato ou conteúdo do 

mesmo (Bush et al., 2006), nomeadamente, por parte de advogados ou entidades que 



41 
 

Ética e deontologia na  

prática de avaliação (neuro)psicológica forense 

Ana Marques (anitamarques1996@gmail.com) 2021 

solicitaram os serviços em causa. Com efeito, alguns advogados assumem que o relatório 

disponibilizado é somente um rascunho que será revisto posteriormente com o psicólogo 

(Kalmbach & Lyons, 2006). No entanto, solicitações desta natureza que visem satisfazer 

e beneficiar uma das partes envolvidas podem levar o psicólogo a adotar uma posição 

tendenciosa comprometendo assim a integridade e imparcialidade do relatório forense 

(Bush & NAN Policy & Planning Committee, 2005; Simões, 2005). Por esse motivo, uma 

vez que de ponto de vista ético “devem ser justificadas todas as modificações admitidas 

no documento” (Simões, 2005, p. 91), as alterações que o psicólogo forense venha a 

efetuar devem resultar das suas crenças e opiniões e não da influência de terceiros (Bush 

et al., 2006; Bush & NAN Policy & Planning Committee, 2005). 

 

10. Avaliação (neuro)psicológica em casos específicos 

Do mesmo modo que a avaliação (neuro)psicológica realizada em âmbito civil 

difere da efetuada em âmbito criminal, também diferentes tipos de avaliação civil e 

criminal impõem questões e dilemas éticos específicos. Considerando a variedade de 

avaliações que podem ser efetuadas, e dado a impossibilidade de descrever na íntegra 

todas elas, no presente trabalho decidiu optar-se por abordar algumas considerações éticas 

a ter em âmbito civil, no que respeita a duas importantes áreas: a avaliação da regulação 

do exercício das responsabilidades parentais e a avaliação de dano pessoal. 

10.1. Considerações na avaliação da regulação do exercício das responsabilidades 

parentais 

As avaliações associadas à regulação do exercício das responsabilidades parentais 

são possivelmente um dos tipos de avaliação mais difíceis de efetuar considerando os 

níveis elevados de conflito que se verificam entre as várias entidades (Archer & Wygant, 

2012; Guy & Zelechoski, 2017). Por esse mesmo motivo, de modo a promover e proteger 

a neutralidade do profissional, é preferível que a avaliação seja solicitada pelo tribunal ou 

por ambos os progenitores já que quando os serviços são solicitados por apenas uma das 

partes envolvidas frequentemente gera-se mais conflito e o psicólogo arrisca-se a passar 

a imagem de que está a beneficiar o progenitor que o contratou (Guy & Zelechoski, 2017; 

Melton et al., 2007). Daí, a necessidade do psicólogo forense manter uma postura de 
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objetividade e imparcialidade devendo atuar de acordo com o melhor interesse da criança 

e evitar interceder em favor de um dos progenitores (Archer & Wygant, 2012). Neste 

sentido, importa tratar com equidade todas as entidades envolvidas e, para além de avaliar 

a criança, é imprescindível que o profissional avalie e considere as perspetivas de ambos 

os progenitores (Guy & Zelechoski, 2017). Adicionalmente, segundo Melton et al. (2007) 

o psicólogo não deve opinar acerca de qual dos progenitores é mais capaz de atender às 

necessidades da criança uma vez que este tipo de tarefa cabe à entidade responsável pela 

tomada de decisão e não ao psicólogo. 

Para além disso, Guy e Zelechoski (2017) destacam uma vez mais a importância 

da formação e experiência adequadas para efetuar este tipo de avaliações e também a 

necessidade de assegurar a transparência do consentimento informado no que diz respeito 

à recolha e divulgação da informação. Mais precisamente, os autores aconselham a prestar 

especial atenção ao processo de consentimento informado com crianças e adolescentes, 

sendo importante assegurar que estes interlocutores compreendem o papel do psicólogo 

e quem tem acesso à informação por eles comunicada. 

Posto isto, importa ainda referir que, de ponto de vista ético, a avaliação deve 

incluir entrevistas a ambos os progenitores e à(s) criança(s), observação das interações 

entre os progenitores e a(s) criança(s), entrevistas a fontes colaterais de informação, 

revisão de registos, administração de instrumentos e, em alguns casos, visitas 

domiciliárias (Archer & Wygant, 2012; Guy & Zelechoski, 2017). Estes passos são 

fundamentais para dar resposta aos constructos mais relevantes na avaliação da regulação 

das responsabilidades parentais, nomeadamente: informação relativa aos progenitores e à 

sua capacidade parental; informação sobre a criança e as suas necessidades 

desenvolvimentais; informação a respeito do relacionamento entre os progenitores e a 

criança; e informação sobre a relação entre os progenitores/coparentalidade (Fuhrmann 

& Zibbell, 2012, como citado em Guy & Zelechoski, 2017). 

10.2. Considerações na avaliação do dano pessoal 

A avaliação (neuro)psicológica no âmbito do dano pessoal (personal injury) 

envolve casos bastante distintos englobando cenários de dano físico ou emocional como 

resultado, por exemplo, de agressão física, difamação, discriminação laboral ou assédio 

e acidentes de trabalho ou de viação (Melton et al., 2007; Wygant & Lareau, 2015). Não 
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obstante, de modo geral, casos de dano pessoal estão relacionados a condutas negligentes 

ou intencionais que provocaram danos a um indivíduo e pelas quais uma outra parte é 

responsável (Fox, 2008). Uma vez que neste tipo de avaliação o objetivo do examinando 

é, por norma, obter compensação monetária pelos danos sofridos (Guy & Zelechoski, 

2017) importa reconhecer que existe uma maior probabilidade do indivíduo exagerar ou 

fabricar sintomas (Wygant & Lareau, 2015). Por conseguinte, em casos de dano pessoal 

a avaliação da validade de desempenhos e sintomas assume um papel fundamental 

devendo ser considerada a possibilidade de simulação (Ackerman, 2006; Fox, 2008; 

Piechowski, 2014). 

Adicionalmente, é importante que o psicólogo forense compreenda a função a 

desempenhar (Piechowski, 2014), especialmente se os seus serviços forem solicitados 

pelo advogado do indivíduo alegadamente lesado. Não é incomum o profissional ser 

abordado por advogados que pretendem apenas obter uma opinião favorável para o seu 

cliente e não uma avaliação imparcial (Fox, 2008). Por esse motivo, o psicólogo forense 

quando é confrontado com situações desta natureza deve deixar claro que o seu papel 

passa por efetuar uma avaliação objetiva e imparcial independentemente da entidade que 

requisitou os seus serviços (Fox, 2008; Piechowski, 2014). 

 Posto isto, a avaliação deve averiguar se estão ou não presentes défices 

neuropsicológicos e, caso estes se observem, é necessário o psicólogo descrever o nexo 

de causalidade e indicar as consequências que resultam para o funcionamento do 

examinando (Larrabee, 2016). Importa referir que a determinação do nexo de causalidade 

é possivelmente uma das tarefas mais difíceis para o psicólogo forense em casos de dano 

pessoal já que é preciso obter informação rigorosa relativa ao funcionamento pré-mórbido 

do examinando e essa informação nem sempre está disponível (Fox, 2008; Piechowski 

(2014). Adicionalmente, Fox (2008) adverte que é indispensável que o psicólogo forense 

tenha consciência que mesmo que o examinando exiba uma perturbação mental ou lesão 

física que não possuía antes do evento em questão, tal não significa que exista 

necessariamente uma relação de causalidade entre lesão e evento. No entanto, conclui o 

autor, não é incomum os profissionais caírem neste erro.  
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Conclusão 

O presente trabalho procede a um recenseamento de questões e dilemas éticos 

presentes na prática de avaliação (neuro)psicológica forense e às quais os psicólogos 

forenses devem estar especialmente atentos. 

Com base na revisão da literatura efetuada pode concluir-se que existem inúmeras 

diferenças significativas entre a prática psicológica clínica/terapêutica e a prática forense 

que vão ter implicações diretas no modo como a avaliação (neuro)psicológica é 

conceptualizada. Estas diferenças observam-se ao longo do processo avaliativo: desde 

natureza e propósito da própria avaliação, à identificação do cliente, pedido de avaliação, 

consentimento informado, confidencialidade, seleção de instrumentos e redação do 

relatório. Considerando as diferenças existentes entre os dois contextos o psicólogo deve, 

portanto, reconhecer que a avaliação (neuro)psicológica forense possui particularidades 

específicas que são distintas do contexto clínico em determinadas matérias. 

Assim, em contexto forense é crucial compreender que o cliente primário por 

norma não corresponde ao indivíduo avaliado, mas sim à entidade que solicitou os 

serviços. Não obstante, o profissional continua a ter obrigações para com o examinando 

e outras entidades. Por esse motivo, é preferível o psicólogo centrar-se na identificação 

das responsabilidades éticas que possui com cada uma das entidades envolvidas em vez 

de se focar na identificação do cliente. Previamente à prestação de serviços importa 

também identificar as questões psicolegais colocadas já que os pedidos de avaliação nem 

sempre são claros podendo, inclusive, conter questões implícitas ou ambíguas. O 

esclarecimento destas questões é imprescindível para assegurar a realização de uma 

avaliação forense ética. 

Adicionalmente, os requisitos associados ao consentimento informado variam 

consoante as circunstâncias. Em determinadas situações, por motivos de idade ou de 

limitações cognitivas, pode ser mais apropriado obter o consentimento informal do 

examinando sendo igualmente necessário obter o consentimento formal por parte do seu 

representante legal. Por outro lado, quando a avaliação (neuro)psicológica é solicitada 

pelo tribunal e é possível efetuar a mesma sem o consentimento ou perante a objeção do 

examinando pode ser mais aconselhável providenciar uma notificação do propósito da 

avaliação. Dado que a obtenção do consentimento informado constitui um imperativo 

ético da prática psicológica o indivíduo que recebe os serviços tem que ser devidamente 
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informado acerca da natureza e propósito da avaliação, independentemente do cenário em 

que esta ocorra. Neste sentido, o consentimento informado deve ainda explicitar os limites 

da confidencialidade e do feedback já que, em contexto forense, a confidencialidade não 

está assegurada e pode não ser possível providenciar feedback dos resultados obtidos. Por 

conseguinte, de ponto de vista ético é extremamente importante o psicólogo informar o 

examinando acerca desta eventualidade antes dos serviços serem prestados. 

 Durante o seu percurso profissional é também expectável que o psicólogo forense 

se depare com vários tipos de conflitos de interesse, nomeadamente, relações múltiplas. 

Situações desta natureza devem ser evitadas ao máximo pois colocam em causa a 

objetividade, imparcialidade e discernimento do psicólogo, interferindo assim com a 

prestação ética de serviços. Do mesmo modo, o psicólogo forense deve evitar manter 

mais do que uma função profissional com o mesmo indivíduo como, por exemplo, 

assumir o papel de terapeuta e avaliador ou de consultor e avaliador.  

No que diz respeito à competência profissional o psicólogo deve ter treino e 

experiência suficientes para aceitar o caso em questão, visto que, diferentes tipos de 

avaliação implicam aptidões e conhecimentos distintos (e.g., o psicólogo forense pode ter 

aptidões para avaliar a capacidade financeira/testamentária e não ter competência para 

avaliar a responsabilidade criminal). Assim torna-se essencial possuir conhecimentos, 

treino e experiência específicos. Caso o profissional não possua as aptidões necessárias 

para dar resposta às questões psicolegais colocadas é preferível não aceitar os serviços 

solicitados. Posto isto, de modo a não comprometer a validade da avaliação é igualmente 

imprescindível possuir competência cultural e ter em consideração as diferenças 

individuais do examinando, nomeadamente, características culturais, raciais e étnicas. 

Neste sentido, o psicólogo forense deve ainda reconhecer e refletir acerca dos seus 

próprios preconceitos culturais para evitar a ocorrência de enviesamentos que coloquem 

em causa a objetividade da avaliação.  

Ter competência implica também saber selecionar os instrumentos psicométricos 

mais adequados para responder ao pedido de avaliação. No entanto, esta seleção é muitas 

vezes dificultada pelo facto de vários instrumentos não possuírem normas representativas 

para a população forense nem para minorias éticas. Por conseguinte é necessário 

considerar as vantagens e limitações dos mesmos. Adicionalmente, o psicólogo tem a 

responsabilidade ética de selecionar instrumentos com base em critérios que promovam 
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uma prática ética. Mais concretamente, os instrumentos selecionados devem: possuir 

relevância e aceitação científica; terem sido revistos por pares; estarem comercialmente 

disponíveis e possuírem um manual de avaliação abrangente; possuírem níveis adequados 

de validade e fiabilidade; referenciais normativos representativos da população avaliada; 

e adequarem-se ao propósito da avaliação e ao examinando. Dentro deste contexto 

importa também avaliar o estilo de resposta, documentar as insuficiências e fragilidades 

dos instrumentos de avaliação e evitar o uso indiscriminado de testes. 

Ademais, as condições físicas em que decorre a avaliação (neuro)psicológica 

forense devem também ser consideradas. Embora nem sempre estejam reunidas as 

condições ideais para efetuar a avaliação convém que o espaço selecionado assegure a 

privacidade do examinando, minimize potenciais distrações e providencie conforto 

adequado de modo a garantir a validade dos resultados obtidos. 

Outra questão com que se depara frequentemente o psicólogo forense diz respeito 

a pedidos de terceiros para observar ou gravar sessões de avaliação (neuro)psicológica. 

De modo geral, a presença de terceiros é desaconselhada já que para além de poder 

influenciar o desempenho do examinando pode igualmente comprometer a validade e 

segurança dos materiais de avaliação administrados. Assim, cabe ao profissional 

considerar as vantagens e desvantagens de permitir a presença de outros intervenientes 

durante a avaliação.  

Por último, uma vez que em contexto forense é bastante escrutinado, o relatório 

(neuro)psicológico deve ser redigido com base em princípios éticos de forma a assegurar 

a sua qualidade. Deste modo, o psicólogo deve certificar-se que o conteúdo do documento 

é facilmente compreendido pelas entidades a que destina. Para tal, o relatório deve ser o 

mais breve possível, estar devidamente organizado por secções dispostas de forma lógica 

e coerente, e evitar o uso de jargão profissional e de rótulos. Além disso, o psicólogo deve 

redigir o relatório de forma a que a informação veiculada seja interpretada corretamente 

pelos indivíduos responsáveis pela tomada de decisão legal. Neste sentido, somente a 

informação relevante deve ser incluída e devem ainda ser consideradas hipóteses 

alternativas que expliquem os resultados obtidos. Por outro lado, enviesamentos que 

interferiram com a interpretação ética dos dados (e.g., enviesamento confirmatório) 

devem ser evitados. Importa também distinguir factos de inferências e explicar o 

raciocínio em que o profissional baseia as suas opiniões, interpretações e conclusões 
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assim como os dados clínicos que as suportam. Ademais, convém salientar que o objetivo 

do relatório não passa por assegurar ou confirmar um determinado veredicto, mas sim 

providenciar informação suficiente e relevante para auxiliar a tomada de decisão judicial. 

Portanto, de ponto de vista ético o relatório deve evitar responder de forma direta à 

questão jurídica de fundo. Importa ainda salientar que, em circunstâncias específicas, o 

relatório (neuro)psicológico forense pode ser efetuado na ausência de uma entrevista 

clínica com o examinando. No entanto, esta prática deve ser evitada. Por fim, deve 

também evitar-se modificar o relatório após este ter sido finalizado. Mesmo que seja 

pressionado por parte de terceiros para efetuar modificações no relatório o psicólogo tem 

que manter uma postura objetiva e imparcial, devendo alterar o mesmo apenas se 

existirem razões legítimas para tal. 

Considerando as questões abordadas, torna-se evidente que a prática de avaliação 

(neuro)psicológica constitui uma tarefa complexa e que merece ser refletida tendo em 

conta simultaneamente as suas limitações e utilidade. 

O psicólogo forense tem que estar ciente da importância que a ética assume na 

prestação de serviços de avaliação e das consequências que podem resultar de uma prática 

pouco ética, não só para si, mas especialmente para as pessoas que avalia. Uma prática 

incorreta desta atividade psicológica pode afetar seriamente a vida do indivíduo que 

recebe os serviços. Com efeito, Butcher e Pope (1993) salientam que a avaliação efetuada 

pode influenciar ou definir diversas situações, tais como: quem fica com a guarda dos 

filhos; o pagamento de indemnização a outra parte envolvida; e a condenação a pena de 

prisão ou, até mesmo, pena de morte em alguns países. Por conseguinte, uma vez que os 

resultados obtidos podem determinar aspetos essenciais da vida do examinando, o 

psicólogo forense deve assegurar que todo o processo de avaliação decorre com base nos 

princípios profissionais e éticos que regem a sua conduta. 

A variedade das questões éticas que surgem na prática de avaliação 

(neuro)psicológica forense impõe a necessidade de circunscrever os tópicos a 

desenvolver. Consequentemente, o presente trabalho possui várias limitações que são 

enumeradas de seguida. 

Em primeiro lugar, a revisão efetuada centra-se na avaliação (neuro)psicológica 

em geral, não analisando em profundidade questões éticas associadas a tipos específicos 

de avaliação. No presente trabalho foram somente abordados dois tipos de avaliação com 
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aplicação civil, nomeadamente, regulação do exercício das responsabilidades parentais e 

dano pessoal. Ainda que abordem esta temática de forma não exaustiva, os casos 

selecionados ilustram a necessidade do psicólogo forense possuir, para além das 

considerações éticas inerentes à prática global de avaliação (neuro)psicológica forense, 

uma noção concreta dos desafios específicos que surgem nos diferentes contextos, 

condições e natureza da avaliação que efetua. 

Em segundo lugar, relativamente às técnicas e instrumentos de avaliação, não 

foram descritas as considerações éticas que o psicólogo forense deve adotar durante a 

observação do comportamento, revisão de registos e entrevista clínica com o examinando 

e com fontes colaterais de informação. Além disso não foram abordados dilemas éticos 

referentes ao uso de instrumentos psicométricos de avaliação de sintomas (cf. Iverson, 

2006). 

Também outros temas igualmente importantes não foram abordados, sendo disso 

exemplo questões éticas que dizem respeito à empatia (cf. Brodsky & Wilson, 2013; 

Mulay et al., 2018) e ao uso de restrições físicas durante avaliações (neuro)psicológicas 

forenses (cf. Rock et al., 2018). 

Por último, é relevante mencionar que devido ao atual contexto de pandemia 

originado pelo SARS-CoV-2, a grande maioria dos profissionais teve de adaptar o modo 

como providencia serviços à população. Posto isto, esta nova realidade impôs, 

certamente, novos desafios e exigências aos psicólogos forenses que efetuam avaliações 

(neuro)psicológicas forenses. Todavia, no presente trabalho não são abordadas 

considerações éticas dentro deste cenário atípico. 

Deste modo, seria importante em estudos futuros abordar as questões que não 

foram descritas nesta dissertação, incluindo dilemas éticos e recomendações específicas 

para a prática de avaliação (neuro)psicológica forense face ao contexto pandémico que a 

humanidade vive. 
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